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Pregão Elekônico No 2024.07.01.2

coaÀoüI LEÍÍ fL
t(r HA iÊ l1f

1. Partê: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0

120 - 10 andar, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio

designados pela Portaria n" 24412024, de 06 de março de 2024, lorna público, para conhecimento dos

interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade PREGÁO

ELETRÔNI , do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei no '14.133, de 01 de abril de 2021, observados

os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal N'906, de 23 de

novembro de 2023, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada

no ambiente da p lataforma eletrônica: https://bllcompras.com

2A PA]IE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCAS

1.0 DO OBJETO

1 .1 , Contratação de serviços a serem prestados na adminiskaçã0, prepêro e distribuição de refeições (almoço)

junto ao Equipamento de Segurança Alimentar e Nutricional do Restaurante Popular de Juazeiro do Norte/CE,
por intermédio de sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme anexos, partes

integrantes deste Edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACAO E DA CONDUCAO DO CERTAME

2.1. 0 presente Edital está disponível gratuitamente nos sitios eletrônicos

https ://iuazeirodonorte.ce. oov.br/licita o.oho#ca

2.2, O cerlame será realizado no endereç o elekônico: http ://bllcompras.com
2.3. 0s trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município, juntamente com sua

equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1, lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de julho de 2024, às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 de julho de 2024, às 09:00 horas.
3.3. tNÍCtO DA SESSÃO DE DISPUTA: 18 de julho de 2024, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5, Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 4Bh (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 A EDE DA ENÍIDAOE RESPONSÁVEL PELA LICITA Ão
4.1 . A Prefeitura lúunicipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0

120, juntamente com a sede da Cenkal de Compras do lVunicípio está localizada no 1o andar, Centro - CEP:

63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone: (BB) 3199-0363
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5.1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(oes) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abaixo:

óiscq vidade Elqqqttg dj!q!pesa
3390390008 14.306.0043,2.066.0000

6.0 DA PARTICIPAÇÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1, Os interessados em participar deste certame deverâo estar credenciados junto ao sistema Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL no endereç o eletrônico http://bllcompras.com
6,1,1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

Edital.

6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41)3148-9870e(41)3097-4600 ouaindapormeio
da Bolsa de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mal: contato@bllcompras.orq.br,
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por aÇóes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçóes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento UniÍlcado de Fornecedores - SICAF ou Sistema de

Cadastramento do Municipio e que satisfaçam todas as condiçóes da legislação em vigor e deste Edital.

6,3. Poderão participar desta licitaçáo toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

6,3.1, Fica vedada a participação de Pessoa Física quando o objeto contratual demanda estrutura minima,

instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execuÇão e/ou exigir capital social mínimo.

ô.3.2. A Pessoa Juridica citada no item 6.3, poderá participar isoladamente ou em consórcio, observado as

disposiÇões do Edital;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências.

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitaçáo técnica, a apresentação dos quantrtativos de cada consorciado

e, para eÍeito de habilitação econômicoJinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6.4.2 Pan participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econômicoJinanceira;

6.4.3 0 acrescimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituiçâo e o regisko do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A substituiçáo de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍicação econômicoJinanceira

apresentados pela empresa substituida, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.
ô,5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11,48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataÇâo, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS I/ERCADOS / DAS AOUtStÇOES PÚBL|CAS.

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil) no site httpJ/bllcompras.com,o exercicio da preferência prevista na Lei

Complementar n" 12312006,

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.
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6,8, Não poderão disputar esta licitação:

6,8,1. Aquele que não atenda às condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s);

6,8,2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

ô.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do pro.jeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.8.4, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

6.8,5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na Íiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

6.8,7. Pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de üabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação kabalhista;

6.8.8, Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar conflito de

interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o 14,133,de2021.
6.9. 0 impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a ouka
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do Iicitante.

6.10,AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execuÇão da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

6.1 1. Equiparam-se aos autores do proJeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

ô,12, A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

7,0, DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitaçoes do Brasil (http://bllcompras.com).
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que seja cadastrada (preenchida) na plataforma ,coma
descrição do objeto oÍertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da sta inicial como ulvo itali o em anexo
7.1.2. Quando convocados conÍorme cláusulas editalícias 11 e '12, os licitantes devem enviar/anexar
exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no endereço eletrônico
www.bllcompras.com, os documentos de habilitaçáo requeridos neste Edital.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,

\
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neste campo, quando se tratar de prestaÇão de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado

o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e globaldo lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;

7,3, 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno poíe (EPP) que Íaz
jus ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34
da Lei n0'11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponivel no sistema eletrônico do site htt ://bllcom as. om
7.4. lncumbirá ao Iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataÍorma eletrônica

htt ://bllcom as,com qualquer aconlecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.

7,5, Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7,5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 7312022 clc eolendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acordáo no 2132120211.

7,6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentâdas,
o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identificação do licitante durante a sessão pública por meio do campo de cadastro de marca

ou modelo de produto/serviç0.

7.7.1 . Caso o licitante sej
identificado, neste caso, d

a o próprio fabricante do(s)
everá incluir o Termo "PRO

produto(s), deverá indicar a marca de modo a não ser
PRrO(A)".

7.7.2, Apos a fase de disputa comprovada a identificaçã0, abreviaçáo ou termo que ostente menção ao nome

da licilante no campo da marca, anuinando o sigilo do proponente, à empresa será desclassiÍicada

sumariamente.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a Íase de envio de lances,

7.9, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestação de serviç0.
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8,0. DA ABERTURA E CLASSIFICA O DAS PROPOSTAS INI IAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais,

8,3,0 sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de



coraaro E LrcÍiACa
í,i,i.,r- t3

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1, Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou nâ proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo | -
Termo de Referência.

8,5, Serão desclassificadas as propostas que identiíiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos
valores a algum dos itens componentes do respeclivo lote.

8,6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido conkário, levado a
efeito na Íase de aceitação.
8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para koca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9,1. 0 pregoeiro dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os licitantes
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2, A disputa será realizada por lote, sendo os pÍeÇos registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1, Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando Íor o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposla inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior

ao limite máximo previsto pela Adminiskação, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9,2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,

9.2.3, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9,2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance regrstrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes,

9.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema poderá

permanecer acessivel à recepçâo dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos

realizados.

9,4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
9,4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9,5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14J3312021, do 4r1.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

observados os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraçâo de 't5 (quinze) minutos,
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de atá 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepçáo de lances
será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até'10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encenamento deste prazo.

\
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9.5.3,1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante podeÍá optar por manteÍ o seu último lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5,4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do art. 22, da lnskução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

9,5.6. DeÍinido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14,13312021.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015.

9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cenlo) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classiflcada nos termos do item anterror terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo automática para tanto,

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se enconkem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9,'11, Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n" '14.133, de 2021.

1(l.O DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREI4AIÂNIE
10.1. Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar

condiçóes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei n" 14.13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condiÇões mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento,

nos termos do Art, 30 da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 7312022.

10,3, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10,4, Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataÇão, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 2o do ar1. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate deflnidos no art. 28, ambos da InstruÇão Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5. Concluida a negociação, se houver, o resultado será regiskado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.
10.6. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada,

acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando necessános à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
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10.7. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10,8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sitio eletrônico

http://bllcompras.com , dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificaÇão do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, sem
preluízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lel n' 14.133/202'1.

10,9. Após a negociação do preç0, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

1 1.0 DA APRESENTA Ão E Do JULGAMENTo DA S PROPOST S DE PRE OS FINAL IS

1 1 ,1 . A proposta final deverá ser apresentada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll- (Modelo de Proposta de preços) deste Edital, assinada
pelo representante legal do Iicitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especiÍicações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informações relativas ao produto/serviço oÍertado.

11.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentaÍ a prova de garantia da proposta, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021,

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema cenhalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguÍo-garantia;

lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operaÍ no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.2,2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o compÍovante de DEPOSITO

BANCÁR|O, (com a identiÍicação do depositante/licitante) a ser Íeito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750-2, Agência no 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.

11.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data de realização da disputa de preços,

11,2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a
plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
- Obleto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.07 .01.2.

-Yalor. 1ok (um por cento) do valor estimado da Licitaçâo,
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
1 1 .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0,

11,4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o conkato ou a não

apresentação dos documentos para a conkataÇão,

11.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

11.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
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1 1 .8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a Írete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação por meio de

empregados, gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertrnentes ao regime das cooperativas, devendo
a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro

agente econÔmico.

1 1 .10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sançoes

administrativas, observado o devido processo legal,

1 1 ,1 1 . lniciada a Íase de julgamento, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçÕes de participaÇão no certame, conforme previslo no art. 14 da Lei n0

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção(ões) que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadasko Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União,

endereço eletrônico: httos://oortaldatransoarencia,qov.br/sancoes/consulta?cadastro= 1 e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0, endereço

eletrônico: https://portaldakansparencia.q ov,br/sancoes/consulta?cadastro=2
11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

11,13. Constatada a existência de sançã0, o licrtante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participação.

1 'l .14. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços fÍnais,

ll.l5,ParajulgamentodaspropostasseráadotadoocritériodeMENORPREçO(PORLOTE) observadoo
estabelecido nas condiçoes deflnidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contratação, sempre buscando alcanÇar a maior vantajosidade, quando serão desclassiflcadas as propostas
que:

1 1 .15.1 . Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

11.15.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência,
11.15,3. Apresentarem preços manifestamente inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contrataÇão,

11.15.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
'l 1 ,'15.5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável,

11,'15.6, Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
11.16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Adminiskação, nos termos da lnskução Normativa SEGES/IVE no 7312022.

11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que venha a comprovar:
1 1 .17.1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.17,2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta.
11,'18, Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

11.19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e regiskada na plataforma eletrônica.
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1'1.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuraÇão

de uma proposta que atenda a este Edital.

12,0 DA FASE DE HABILITACAO
12,1 , Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitação Juridica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aÇões,

acompanhada de documentos de eleiçáo de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no Pais, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim

o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta Íorma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua representaÇão perante a Administraçáo e apresentar declaraÇão

formalde responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado

por todos os repÍesentantes legais das empresas que farão parte da composição;

ualific ão Té ntca:
f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta Íeita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

Í,1) Em sede de diligência, poderâo ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiÍicaçáo tecnica apresentado;

Í,2) A comprovação de que trata o subitem anterior deverá ser a de prestação de serviços executados de

maneira continua e previsível, não sendo aceitos atestados de fornecimento de alimentaÇão do tipo coffee break

ou para eventos esporádicos;

f,3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contrataÇão,

endereço atual da conkatante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos;
g) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, que conste o seu responsável técnico;

h) Comprovação de possuir, em seu quadro permanente, responsável(eis) técnico(s), devidamente

registrado(s) no órgão de classe competente;

h.1) Caso o responsável técnico não pertenÇa ao quadro societário da licitante, deverá apresentar cópia da

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da respectiva Ficha de Registro de

empregados e Guia de Recolhimento do FGTS onde conste o (s) nome (s) do (s) profissional (ais), nos termos

da Consolidaçáo das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei n0 5.452143), ou ainda contrato de prestação de

serviços de responsável técnico, celebrado de acordo com a legislação civil;

h.2) Quando se tratar de dirigente de empresa, tal comprovaçáo poderá ser feita por meio de cópia da Ata da

Assembleia, reÍerente à sua investidura no cargo ou o contrato social ou o estatuto social;
h.3) Os proÍissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar do serviço objeto da

licitaçã0, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada pela Administração
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i) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização

do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará

pelos trabalhos, mediante declaração formal;

. Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

k) Prova de inscrição no Cadastro de Conkibuintes Estadual e/ou À/unicipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

l) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

m) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

n) Prova de regularidade perante a Fazenda lVunicipal;

o) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

p) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

q) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificacão Econômico.financeira:
r) Balanço patÍimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

r.1)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;

s) Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo diskibuidor da sede do licitante;

t) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitaçã0, podendo,

entretanto, a comprovação ser realizada akavés de qualquer documento que conste o valor do capital social

da empresa licitante.

- Declaracões:
u) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enkega das
propostas;

v) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal;

w) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras noÍmas especificas,

x) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçóes
prestadas, na forma da lei;

y) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as inÍormaçoes e das condiçoes locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1 . Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçóes.
12,3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da

Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico httpJ/bllcompras.com, em Íormato digital, os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, no prazo de
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2 (duas) horas, podendo ser pronogado, por igual periodo, nas situaÇoes elencadas no § 3o do at,.29, da

lnstruçáo Normativa SEGES/IVE N0 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. 0s licitantes enquadrados como IVE ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar
n'12312006,
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sitio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do
prazo estipulado no item '12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados

acima, acarretará na inabilitação/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,

e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sançáo prevista no Art. 156,

inciso lll, da Leino 14,13312021.

13.0 DISPOSICÔES SOBRE A APLICACÃO OA LEI COM PLEMENTAR 12312006

13.1, Havendo restriÇão quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11 ,48812007 , será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do pregoeiro, para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006,
13.2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabiveis, sendo Íacultado ao pregoeiro convocar os licitantes

remanescentes, por ordem de classificação.

14. DOS PEDIDOS DE ESC LARECIMENTOS E OA IMPUGNACÂO OO ITO CONVOCATORIO

14.1. 0s pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao

pregoeiro, até 3 (kês) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiÍo.ce.qov.br / cpl.pmin@qmail.com, informando o número deste
pregão e o órgão interessado ou por meio da plataÍorma bllcompras.com
14.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPj, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as inÍormações para contato (endereço completo, telefone e e-nai[.
14.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.

14.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
cpl@iuazeiro.ce.qov.br / cpl.pmin@qmail.com, informando o número deste pregão e o órgáo interessado ou
por meio da p lataforma bllcompras.com
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, por meio da
plataforma eletrônica.
14,ô. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,
'14,7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será deÍinida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial,

14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

Íepresentante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.
'14,9. As impugnaçóes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame,
14.9.1 . A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos
do presente procêsso.
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14,10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abeíura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1 5.1 . A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de2021.
15,2, Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentaçáo das razoes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, por meio da plataforma

bllcompras.com.
'15,2.1. Os demais licitantes Íicarão desde logo notificados a apresentar contÍarrazões dentro de igual prazo,

que comeÇará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
15,3. Náo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscÍitos por representante não habilitado

legalmente ou náo identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15,4, A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5, 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6, 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados por meio da

plataÍorma bllcompras.com,

16. DAS INFRAC OES ADMINISTRATIVAS E SANCÓES

16.1, Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpar

16.1 .1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

16.1,2, Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando íor o caso,

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital,
'16,1 ,3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conkatação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'16,1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
'lô,1 .5, Fraudar a licitação;

16,1,6, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoskas;
16.1 .7. Praticar atos ilicitos com vrstas a frustrar os objetivos da licitação;
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16.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12,846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no'14.133, de 2021, a AdministraÇão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
'16,2.1, Advertência;

16.2.2. Multa;

16,2.3, lmpedimento de licitar e contratar e;

16,2,4, Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
1 6.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

16,3,2. As peculiaridades do caso concretol

16,3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. 0s danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;
'lô,3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇôes dos

órgãos de controle,
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contarda comunicação oficial.
16,4.1, Para as infraçôes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 1ô,'1,3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16,4.2,Pala as inÍrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16,1,6, 16,1.7 e 16,1.8, a multa será de 15ok a 300/o

do valor do contrato licitado.
16,5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das rnÍrações

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e '16.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conkatar no âmbito da Administração Pública direta
e rndireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos,
'16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16,1 .4, 16.1 .5, '16.1 .6, 16,1 .7 e 16,1 .8, bem como pelas

inÍraçoes adminiskativas previstas nos itens 16,1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
'156, 

§50, da Lei n," í4.133/2021.
16,9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16,1,3,1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §4'da lN SEGES/IVE n.o 73, de2022,
'16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conkataÍ demandará a instauração de processo de responsabilizaçâo
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
paÍa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16.1 1 . Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 6,13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGA cÂo
17 .1.17 .1. Encerradas as Íases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art.71,da Lei n0 14.133, de 2021.

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razoes de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

Íundamentação escrita.
17,3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATACAO
'18,'l . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do conkato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

18.2. O conkatado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.

18.3. Será Íacultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçÕes pÍopostas pelo

licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4,2, Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caraclerizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante,
'18.5,1 . A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4,1 ,

'18.ô, Será facultada à Administraçâo a convocação dos demais licitantes classificados para a contrataçáo de

remanescente, em consequência de rescisão conhatual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima,

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

\
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18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública emitidos sob a Íorma escritura], mediante registro em sistema

cenkalizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco CenÍal do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda:
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser Íeito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46.750-2, Agência n" 0433-2.

18.10. Se a opÇão de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá conesponder ao período de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o Municipio de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) náo será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará,

18.11, Se a opção foÍ pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao periodo de vigência do contrato,

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, íará o pagamento ao lMunicípio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigaçôes;
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18,12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restrtuida após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificação de que os serviços

foram realizados a contento.

18.13. Se o valor da garantia Íor utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notiflcada pelo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

18.14, Se houver acréscimo ao valordo conkato, a contratada se obriga a fazer a complementaÇão da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que Íor notificada pelo Município.

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas segurntes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitação.

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

í8,17. As condições contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste
Edital,

19. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
19.1, O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Conkatações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19,3, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento,
19.4. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura
[/unicipal;
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19.5. Esta licitação não importa necessariamenle em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍício ou por provocação de terceiros, mediante

decisâo devidamente Íundamentada;

19.6. E facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualqueríase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instruÇão do processo licitatório;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
Íinalidade e a segurança da contratação;

19.8. 0s casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente;

19.9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentaçâo de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19.1'1, Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema elekônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

19,12, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo pregoeiro, ou ainda o não atendimento

às solicitaçoes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

19,13, 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19,14. Todas e quaisquer comunicações com o pregoeiro deverão se dar por escrito, via chat da plataforma

eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

19.15, Fica terminantemente proibido ao pregoeiro prestar quaisquer informações sobre o pregáo já publicado

e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir

a lisura do certamel

19.1ô, O Íoro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS
20.1 . Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte

ANEXO I . Termo de ReÍerência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - lVodelos de Declarações
ANEX0 lV - l/inuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 0'l de julho de 2024,

etde Pereira de Sousa Li ma

rdenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci e Trabalho
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA C_lOTLlcÍ,AçI.I
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í - oBJETO DA CONTRATAÇAO
Contratação de serviços a serem prestados na administração, preparo e
distribuição de refeiçÕes (almoço) junto ao Equipamento de Segurança
Alimentar e Nutricional do Restaurante Popular de Juazeiro do Norte/CE, por
intermédio de sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

2 - DA MODALTDADE DE LTC|TAÇAO E DO CR|TER|O DE JULGAMENTO
2.1 - Para a tealização deste serviço será adotada a mo^dalidade de licitação
denominada PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no Modo
Aberto/Fechado, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial
as disposições da Lei Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei
Complementar n" 12312006, Lei Complemenlat no 147120í4 e outras normas
aplicáveis à especie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR
PREÇO (POR LOTE), observando todas as condições definidas no edital e
seus anexos.
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es)
superior(es) ao(s) estimado(s) pela administraçáo, sob pena de
desclassificação, independentemente do valor total do lote.
2.4 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto no 906 de 23 de novembro de 2023.
2.5 - Os serviços deste desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
emissão do contrato, na forma dos artigos í06 e 107 da lei 14.133 de 01 de
abril de 2021.
2.7. - O procedimento utilizará Sistema de Registro de Preços?
( ) Sim( x) Não
2.7.1 - Método de disputa de lances: Aberto e fechado, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
2.7.2 - Forma de julgamento no Certame Licitatório sugere-se que seja
realizada por: ( )ltem (x)Lote ( )Global

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
Os Restaurantes Populares são Unidades de Alimentação e Nutrição que tem
como princípios fundamentais a produçáo e distribuição de refeições
saudáveis, com alto valor nutricional, a preços acessíveis paÍa pessoas quê
estão em situaçáo de insegurança alimentar e que devem se localizar
preferencialmente em centros urbanos de cidades com populaçáo superior a
cinquenta mil habitantes.
Em Juazeiro do Norte/CE o Restaurante Popular integra toda uma estrutura de
segurança alimentar vinculada a SEDEST, somando-se ao Banco de
Alimentos, Ao PAA - Compra Direta com Doaçáo Simultânea e ainda as quatro
cozinhas comunitárias. A proposta das ações de segurança alimentar é
enfrentar a fome de forma direta e combater indiretamente a extrema pobreza,
alcançando no âmbito da assistência social seus públicos prioritários como
famílias inscritas no Cadastro Unico e beneficiadas pelo PBF, famílias

N{
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acompanhadas em CRAS, pessoas em situação de rua, sem deixar de
considerar que toda esta populaçáo, vive no contexto atual um agravamento
das expressões da questão social em função da Pandemia do COVID 19.
As equipes dos serviços de assistência social convivem diariamente com
pessoas que em função da insegurança do trabalho e da renda, buscam nos
equipamentos da rede sócio assistencial uma resposta emergencial para a
fome. Muitos benefícios são ofertados no âmbito da SEDEST de Juazeiro do
Norte, de forma emergencial e a própria oferta de alimentos se configura como
a principal resposta ao atendimento das necessidades sociais.
A Constituição Federal da República em seu Art. 60 estabelece como direitos
sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infáncia, a
assistência aos desamparados, por compreender que o enfrentamento a fome
em quaisquer circunstâncias deve ser compreendido como ação prioritária dos
entes federados, em repostas as necessidades humanas mínimas,
Assim, através da implantação e funcionamento do restaurante popular busca-
se ampliar a rede de proteção alimentar nos territórios locais, ficando este
equipamento em área de grande circulação de pessoas que realizam refeiçôes
fora de casa, vivem a insegurança de renda, a insegurança no trabalho
(atividades informais características do centro da cidade), atendendo dessa
maneira, aos segmentos mais vulneráveis social e economicamente.
O equipamento cumpre sua função social, a política pública é efetivada
enquanto direito do cidadão e dever do Estado, e a fome passa a ter respostas
imediatas e com qualidade, considerando as necessidades do público atendido
- famílias de diferentes configuraçÕes e os diversos perfis geracionais serão ali
atendidos, estando todos marcados por desproteções sociais e carecendo de
respostas na esfera pública.

4 - DA JUST|FTCAT|VA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
4.1 - A opçáo pelo náo parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:
4.1.1 - Considerando o resultado da licitação, o objeto não deverá ser dividido
pois deve ser fornecido por um único fornecedor, não podendo ser divido.

5 - DA ESPECTFTCAÇÃO, QUANTTDADES E VALOR MÁX|MO ESTTMADO
5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme
descrição na planilha abaixo:

DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇOES MÉDIA :

Quant,
Ano

Valor
Máximo
unitário

R$ 3.611.520,00

VALOR TOTA R$ 3,611.520,

\\,1 \

Item Especificação
Unidade

de
medida

Valor Máximo
tota I

Prestação de serviço
de preparo e
distribuiçáo de

Refeições 264.000 R$ 13,68

0í
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5.1 . í Com relação aos itens 01 , as refeiçÕes servidas no restaurante popular:
5.1.1.1 A Prefeitura custeará o valor (máximo) de R$ í3,68 (treze reais e
sessenta e oito centavos) para o ltem 0í (almoço). Valor médio de referência.
5.1 .1 .2 O usuário ficará responsável pelo pagamento dos valores de acordo
com a Resolução no 1 í de junho de 2019 do Conselho Municipal de
Assistência Social de Juazeiro do Norte -CE, esse valor será recebido
diretamente pelo responsável técnico direcionado pela Secretaria de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Nortê -CE, em espécie ou
via pix onde os mesmos serão depositados na conta do Restaurante Popular.
5.1.1.3 Os pagamentos serão feitos considerando as senhas emitidas
diariamente pelo perfil do usuário sendo estes:
1-Público Cadastro Unico.
2-Público Geral, demanda livre.
3-Público em situação de rua.
5.1 .1 .4 O valor médio das refeiçoes será de R$ 13,68 (treze reais e sessenta e
oito centavos) para ltem 0í , conforme tabelas abaixo.
5.í.1.5 Custos da Prefeitura:

ITEM QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL
0í 264.000 R$ 13,68 R$ 3 611.520,00

VALOR TOTAL R$ 3.6í 1.520,00

5.2 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 3.611.520,00 (três
milhões, seiscentos e onze mil, quinhentos e vinte reais), de acordo com
pesquisas de preços realizadas pelo setor competente do Município de
Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação vigente.
5.3 - Náo seráo aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores
aos valores constantes no orçamento acima, independentemente do valor total.

6 - DA EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS E DO RECEBIMENTO
6.1 - Os serviços serão executados de acordo com as solicitaçóes requisitadas
pela Secretaria/Fundo competente, devendo os mesmos serem realizados
junto ao Restaurante Popular localizado na Rua do Cruzeiro, s/n - São Miguel,
Juazeiro do Norte - CE ficando a Administração no direito de solicitar apenas
aquele serviço que lhe for estritamente necessário, sendo as despesas com a
execução de responsabilidade da empresa Contratada.
6.2 - A execução dos serviços será efetuado nos seguintes termos:
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do
serviço com a especificaçáo;
6.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do serviço,
pelo setor responsável pela solicitação e consequêntemente aceitação.
6.7 - Todos os custos provenientes do serviço seráo da contratada.

7 - DA CLASSTFTCAÇAO DOS SERV|ÇOS E DOS REQUTSTTOS DA
CONTRATAÇÃO
7.1 - Os serviços do objeto da contratação são classificados como sêr comuns,
pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos por meio de especificaçÕes usuais de mercado. Dessa forma a
contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os
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empenhos e ordens de serviço aconteçam conforme necessidade da
administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da vigência
contratual.
7.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica,
técnica, fiscal, social e trabalhista e de qualificação econômico-financeira,
dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no 14.133121 .

7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.4 - A Íutura contratação contará com garantia da execuçáo contratual,
conforme os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5o/o

do valor total da contrataçáo.
7.4.1-As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na
Minuta Contratual.
8. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
emissão do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da lei í4.133 de 01 de
abril de 2021 .

9 . DO PAGAMENTO
9.1 - Preço
9.1.1-O valor total estimado para a contratação é de R$ 3.61 1.520,00 (três
milhões, seiscentos e onze mil, quinhentos e vinte reais),
9.1 .2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçáo.
9.2-Forma de Pagamento
9.2.1-O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota FiscaliFatura.
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
9.4 - Condições de Pagamento
9.4.í - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento.
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância

que impeça a liquidaçáo da despesa, o pagamento flcará sobrestado até que a
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa

b
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pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

9,4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta para:
a) verificar a mânutenção das condições de habilitação exigidas na
contratação;
b) identificar possível êzão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificaçáo, por escrrto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
pÍazo podeé ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.4.9-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação.
9.4.1O-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável,
9.4.10.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
9.4.11-A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto
aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prêvisto na
referida Lei Complementar.

10. - EXIGÊNGIAS DE HABILITAÇÃO
1 0.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

10.1.1 - Habilitação Juridica
a) Ato constitutivo, estatuto
devidamente registrado na

ou contrato social
Junta Comercial da

em vigor e seus aditivos,
sede do Licitante, em se

4
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tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes,
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de
prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o
exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas
organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da empresa
líder, que será responsável por sua Íepresentação perante a Administração e
apresentar declaração formal de responsabilidade solidária dos integrantes
pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos os
representantes legais das empresas que farão parte da composição.

10.'1.2 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista.
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a F azenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a F azenda Estadual;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

10.1.3 - Quanto à Qualificação Econômica - Financeira:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no
caso de empresas constituídas há menos de dois anos;
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante;
c) Comprovação de capital social minimo de 10o/o (dez por cento) do valor
estimado da contratação, podendo, entretanto, a comprovação ser realizada
através de qualquer documento que conste o valor do capital social da
empresa licitante.

10.1 .4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,
sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

\ii,il
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a 1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos
complementares, no sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor
do atestado de qualificação técnica apresentado;
a.2) A comprovação de quê trata o subitem anterior deverá ser a de prestação
de serviços executados de maneira contínua e previsível, náo sendo aceitos
atestados de fornecimento de alimentaçáo do tipo coffee break ou para eventos
esporádicos;
a.3) O licitante disponibilizará todas as informaçôes necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contrataçáo, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos;
b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, que conste o seu
responsável técnico;
c) Comprovação de possuir, em seu quadro permanente, responsável(eis)
técnico(s), devidamente registrado(s) no órgão de classe competente,
c.1) Caso o responsável técnico não pertença ao quadro societário da licitante,
deverá apresentar cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
acompanhada da respectiva Ficha de Registro de empregados e Guia de
Recolhimento do FGTS onde conste o (s) nome (s) do (s) profissional (ais), nos
termos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei no 5.452143),
ou ainda contrato de prestação de serviços de responsável técnico, celebrado
de acordo com a legislaçáo civil;
c.2) Quando se tratar de dirigente de empresa, tal comprovação poderá ser
feita por meio de cópia da Ata da Assembleia, referente à sua investidura no
cargo ou o contrato social ou o estatuto social;
c.3) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão
participar do serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.
d) lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos, mediante declaração formal.

10.1.5 - Outras Exigências para Habilitação:
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos paÂ atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
b) Declaração emitida pela licitante de que não possui êm seu quadro de
pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de í6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condiçáo de aprendiz a partir de14 (quatorze) anos, nos termos do
inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
previstas em lei e em outras normas específicas.
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d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá
pela vêracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei;
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada
apenas a que tiver sido emitida no máximo até 90 (noventa) dias antes da data
de início da disputa.

11.- REQUTSTTOS DA EXECUÇÃO

11.1 - ÁREA DE ATUAÇÃo Do sERVIÇo: Administração dos serviços de
preparo e distribuição de almoços, no Restaurante Popular, a empresa atuará
nas instalações próprias do Restaurante, situado à Rua do Cruzeiro, s/n - São
Miguel, Juazeiro do Norte - CE
QUANTIDADE: A quantidade de refeiçôes preparadas será de até'1 .000 (um
mil) almoços/dia.
11.2 - HORARIO DE DISTRIBUIçAO DAS REFEIÇOES: A venda das
refeiçóes será feita no guichê do Restaurante Popular, no horário das 11:00 às
13h:00h para almoço, podendo ser alterado a critério da Contratante.
11.2.1 - A venda será encerrada no momento que o total de refeições forem
vendidas, caso atinja o limite de refeiçóes estimadas por horário.
í 1.2.2 - Após o horário de encerramento da venda das refeições nenhum
usuário poderá adentrar mais no Restaurante Popular, mesmo que este
possua o cartão refeição.
11.2.3 - O restaurante funcionará de segunda-feira à sexta-feira, exceto em
recessos/ponto facultativo e feriados.
11.2.4- O Restaurante deverá seguir o calendário da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte - CE.

í1.3 - DOS ALIMENTOS . OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
'11.3.1 Aquisição de alimentos que deverá ser feita pela contratada, de acordo
com o padrão de qualidade e legislação vigente e, ainda, dentro do prazo de
validade (sendo vedada a utilização de alimentos com alterações de
características sensoriais, ainda que dentro do prazo de validade) e frescos e
"in natura", no caso de hortifrutig ranjeiros (frutas, verduras, legumes,
feculentos, ovos etc.), seguir a Resolução no 12178, da Comissáo Nacional de
Normas e Padrôes para Alimentos, do Ministério da Saúde.
11.3.2 A Contratada fica ciente de sua responsabilidade sobre os gêneros
alimentícios no atinente à qualidade físico-química e sanitária dos produtos
adquiridos pêla mesma.
í í.3.3 A rotulagem dos gêneros alimentícios, inclusive a nutricional, deverá
estar em conformidade com a legislaçáo em vigor.
í 1.3.4 Frutas, verduras e legumes devem ser mantidos na área de
recebimento de alimentos, dentro de caixas plásticas limpas, sem vestígios de
qualquer tipo de sujidade (terra, pó e outros contaminantes), sobre estrados,
também livres de sujidades.
í 1.3.5 O fluxo dos alimentos deve ser mantido e, a fim de evitar contaminação
cruzada, nenhum alimento pronto para consumo deve retornar para áreas com
possíveis contaminações.
11.3,6 Dentro das câmaras frigoríficas ou Íreezers e do estoque seco todos os
produtos devem estar etiquetados (produto, lote, produtor, data de validade
etc.) e, se retirada a embalagem original, sêmpre manter a etiqueta do
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fabricante, para rastreamento.
1 1.3.7 Dentro das câmaras frigoríficas ou freezers os alimentos de origem
vegetal e de origem animal devem estar separados, para evitar a contaminaçáo
cruzada.
1 1.3.8 Produtos alimentícios, do estoque seco, porcionados para o pré-
preparo do dia seguinte, deverão estar devidamente identificados (produto,
fabricante, lote, data de validade etc.) e acondicionados em recipientes e
locais adequados, para rastreamento e redução dos riscos de contaminação.
11.4 - DOS INSUMOS DIVERSOS: OBRIGAçOES DA CONTRATADA:
Adquirir insumos de qualidade e em quantidade adequada para a eficiente
prestação de serviço, tais como:
'11.4.1 Materiais para a cozinha: gás de cozinha, fósforo, saco plástico
adequado para coleta e guarda de amostra, bobina plástica picotada (para a
guarda de hortaliças e alimentos), luva antitérmica, luva descartável, touca
descartável, papel toalha não reciclável de cor branca, dentre outros
necessáriosà adequada prestação dos serviços,
'|.1.4.2 Materiais de limpeza: desincrustante, sanitizante, sabáo em pó,

detêrgênte, bactericida, esponja dupla face, luva de borracha profissional, saco
alvejado, rodo, refil para rodo, balde plástico, pá paÂ lixo, dentre outros
necessários à adequada prestação dos serviços;
í 1.4.3 Materiais de higiene para sua mão de obra: sabonete líquido e
dispenser, álcool 70o, papel toalha não reciclável de cor branca, Iuva
descartável, touca descartável, dentre outros necessários à adequada
prestação dos serviços;
'11.4.4 Maleriais diversos: borrifador plástico, lixeira com pedal, saco de lixo;
11.4.5 Uniformes e equipamentos completos de proteçáo individual para a
mão de obra, especificados para o desempenho das funções, em boas
condições de higiene e conservaçáo, para troca diária e utilização apenas nas
dependências internas do Restaurante Popular, e sem ônus para os
empregados da Contratada, tais como: aventais, jalecos, calças, todos de cor
clara, calçados fechados, botas antiderrapantes, rede de malha fina para
proteção dos cabelos, máscaras descartáveis, luvas descartáveis, crachá
identificando o nome do(a) funcionário(a), no momento do servimento. Os
funcionários de limpeza deverão possuir uniformes de cor diferente dos
funcionários da produçáo, sendo de cor clara, limpos e em adequado estado de
conservaçáo.
11.5 - DOS UTENSTLTOS E EQUTPAMENTOS- OBRIGAÇOES DA
CONTRATADA:
11.5.1 A CONTRATADA fica responsável pela aquisiçáo, manutenção e
reposiçáo dos utensilios necessários para a fabricaçáo, distribuição e consumo
das refeições preparadas.

Descriçáo Q uantidade
und.

COLHER PARA ARROZ, INTEIRIÇA EM AÇO INOX. MEDIDA
APROXIMADAS: 31,SCM
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BANDEJA SERVTCE EM AÇO |NOX COM 6 DrVrSÓRrA
MEDIDAS APROXIMADAS: 29.6x2. 1x39.7CM
coNcHA EM AÇO |NOX PARA SOPA. MEDTND
APROXIMADAMENTE 24CM
ESCUMADEIRA DE ARROZ El\il AÇO INO
APROXIMADAMENTE 32 CM DE COMPRIMENTO
FACA DE MESA, SEM PONTA, INTEIRI EM AçqlNqx. _ 1000
GARFO DE MESA, INTEIRI OEMA O INOX 1000
CUBA DE AÇO INOX G/N 1/1 DE 65MM SEM ALÇA 14

cuBA DE AÇO |NOX G/N 1/1 DE 65MM COM ALÇA 06

cuBA DE AÇO |NOX G/N í/1 DE í00MM COM ALÇA 20

CUBA DE AÇO INOX G/N 1/1 DE 15OMM COM ALÇA 58

TAMPA PARA CUBA DE AÇO INOX G/N 1/1 98

PEGADOR UNIVERSAL LONGO, EM AÇO INOX. MEDIND
APROXIMADAMENTE 28 CM DECOMPRIMENTO.

12

11,5,2 Os utensílios utilizados para o atendimênto das refeições devem
apresentar os parâmetros pré-estabelecidos no quantitativo mínimo indicado:
11 .5.3 Os utensílios e/ou equipamentos devem ser confeccionados de acordo
com as instruções previstas na legislaçáo vigente.
1'1.5.4 Os demais utensílios e/ou equipamentos utilizados para fabricação
e/ou manipulação dos alimentos devem ser adquiridos em quantidade
suficiente para garantir a adequada manipulação dos alimentos.
I 1.5.5 Equipamentos e mobiliário: A contratante irá fornecer os seguintes
itens que estão na relaçáo de inventário no apêndice I deste termo. Para
analise de itens do inventário a empresa poderá agendar previamente a
realizaçáo do certame visita em loco pelo telefone (88) 35723900, juntamente
com o técnico da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho no
endereço do Restaurante Popular Rua do Cruzeiro S/N bairro São Miguel,
Juazeiro do Norte -CE. A visita é facultada.
11.5.6 A CONTRATADA fica responsável pela aquisição de novos
equipamentos e mobiliários necessários para a fabricação, distribuição e
consumo das refeições preparadas
I 1.5.7 Fica a cargo da contratada a manutenção preventiva e corretiva, bem
como a reposiçáo dos utensilios e/ou equipamentos em quantidade adequada
sempre que necessário.
í 1.5.8 Na data inicial da implantaçáo do serviço a Contratante e Contratada
realizarão uma Lista de lnventário relacionando os itens e quantidades dos
utensílios, mobiliários e equipamentos disponibilizados para o serviço, que
deverá Íazer a conferência, assinar o inventário, manter cópia guardada para
posterior controle e devolução.
í 1.5.9 A contratada, seja de uso produtivo ou administrativo, responsabiliza-
se pelo cuidado, manutenção, conservação, reposição, guarda e devoluçáo
integral dos mêsmos ao final do contrato em bom estado de conservação e
pleno funcionamento. A rêstituição em perfeitas condições de uso ao final do
contrato deverá ser feita de acordo com a relação completa dos mesmos
conÍorme inventário, caso o prazo do subitem anterior seja cumprido.
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11.5.10 A Contratada deverá programar a rêvisão, reposição, conserto e/ou
manutenção dos equipamentos prevendo de modo que sua ausência não
prejudique o funcionamento do serviço. Os equipamentos deverão ser
mantidos em adequadas condições de funcionamênto, e, se for o caso, Íicará a
cargo da Contratada providenciar possíveis reparos, procedimento este
também deverá ser controlado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social.
í 1.5.1 I Os utensílios e equipamentos, além dos listados pela contratante, que
a contratada julgar necessário a aquisição, devem ser adquiridos pela
contratada.
11.6 - DO INVENTÁRIO: lnventários deverão ser realizados nas seguintes
ocasiões

11.6.1 Na data inicial da implantação do serviço, em conjunto com a
Contratada e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho; 60
(sessenta) dias antes do término do contrato, a fim de que haja tempo hábil
para a adoção dos procedimentos de reparos ou reposições, que se façam
necessário;
11.6.2 Ao final do contrato, a Contratada deverá garantir que os mobiliários
da cozinha, despensa, refeitório, escritório, os utensílios e equipamentos,
pertencentes ao Restaurante Popular utilizados durante a vigência do contrato,
estejam nas mesmas quantidades e em boas condiçôes de uso apontadas no
inventário realizado na implantação dos serviços, e, se for o caso, providenciar
reposições, os itens repostos deverão seguir o descritivo da contratante. O
procedimento será controlado.
't1.7 - DOS SERVTÇOS E SUPORTE LOGISTTCO - OBRTGAÇOES DA
CONTRATAOA: Serão por conta exclusiva da Contratada, os serviços de
manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos, no prazo estipulado pelo
Contratante.
1'1.7 .1 Caso seja necessário, os serviços de reparos e adequações na
estrutura física do Restaurante Popular, decorrentes do uso, que se façam
necessários à adequada prestaçáo de serviços, que não modifiquem a
estrutura da edificação, será dê responsabilidade da Contratada, não podendo
haver prejuízos ao andamento dos serviços.
11.7.2 Os reparos e adequaçóes, anteriormente mencionados, incorporar-
se-áo ao patrimônio municipal, não cabendo qualquer espécie de indenização
ou ressarcimento de qualquer natureza, seja a que título for, em caso de
cessação a qualquer tempo ou motivo, da prestação dos serviços ora
contratados.
11.7.3 Os reparos e adequaçÕes deverão ser feitos em horários que não
afetem a execução dos serviços de alimentação, tampouco as atividades do
Restaurante Popular e em concordância com o Contratante, sendo necessária
a comunicação prévia (uma semana de antecedência).
11.7.4 Serão por conta exclusiva da Contratada os serviços de manutenção
das instalações elétricas, hidráulicas (inclusive desentupimentos na rede de
esgotos) e instalações internas e externas do gás de cozinha, que se fizerem
necessários, de acordo com as normas técnicas vigentes, vinculadas à
prestação de serviços, que serão realizados às suas expensas.
11.7 .5 Todas as despesas decorrentes deste processo tais como: salários,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, impostos, taxas e



J{Jê.UH*ffi*
r," P,§ORTt:

cryoltEÍ?raL
rqH^n lWV

--i..--

- ri _, j. ,,

,. ...:t,:.::.:,,-r' r-1.,r.,r],.,, :;i:,.-. r.t

;) 
' 

i.-'t,:i.':,: - -:r-t/1..i;

contribuiçôes, transporte, ferramentas, equipamentos etc., serão de exclusiva
responsabilidade da contratada bem como todos os custos referente a gás,
internet, computador e materiais de escritório, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçáo de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto etc.;
11.8 - DO PREPARO: OBRIGAÇOES DA CONTRATADA -O preparo da
alimentação deve ser feito por máo-de-obÍa devidamente qualificada,
atendendo a todos os requisitos da legislaçáo sanitária vigente, com
funcionários devidamente uniformizados, conforme exigência específica
constante neste termo.
11.8.1 A área usada para a manipulação de alimentos deverá estar sempre
muito bem higienizada, juntamente com os demais utensílios que serão
utilizados no seu preparo.
11.8.2 Manter os alimentos, após o preparo e até o momento final da
distribuição, a uma temperatura adequada à preservação de sua qualidade
sanitária, conforme legislações_ vigentes.
í1.9 DA DISTRIBUIÇAO DA ALIMENTAÇAO PREPARADA
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.9.1- A distribuição ocorrerá diretamente naunidade do Restaurante Popular,
obedecendo-se os quantitativos e horários previamente definidos pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, não podendo ocorrer atrasos
ou falta de alimento, de acordo com o cardápio previamente estabelecido.
1í.9.2-A distribuiçáo das refeiçôes deverá ser feita por mão-de-obra
devidamente qualificada e treinada, para atender ao público com excelência;
1í.9.3-A Contratada deverá, obrigatoriamente, coletar amostras dos alimentos
conforme legislação especÍfica.
11.9.4-A Contratada deverá distribuir a alimentaçáo, cumprindo os horários
estabelêcidos, devendo a sua qualidade, apresentaçáo, características
organolépticas e temperatura estarem adequadas, e os utensílios em que
forem acondicionadas, assim como os talheres e pratos a serem utilizados para
o seu consumo, estarem em boas condiçÕes de uso.
I 1.9.5-O tempo de exposição dos alimentos durante a distribuiçáo deverá
atender às legislações vigentes.
1 1.9.6-Os protetores salivares/anteparos de vidros e os desliza/corre bandejas
devem estar íntegrose limpos, durante toda a distribuiçáo dos alimentos.
11.9.7-O pass-through e os buffets, deverão estar em perfeitas condições de
uso, com condições adequadas, a flm de manter a temperatura dos alimentos,
durante todo o processo de distribuição, dentro dos parâmetros permitidos
pelas legislações vigentes.
11.9.8- A eventual sobra da alimentação produzida em panela poderá ser
disponibilizada diariamente para equipamentos que compreendem a Secretaria
de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte -CE. A
alimentação excedente exposta não poderá ser disponibilizada por riscos de
contaminação.
11.9.9- O nutricionista da contratada deverá identificar as alimentaçoes de
acoTdo com: CONTÉM GLUTEN, CONTEM LACTOSE,

11.íO DA MÃO.DE.OBRA OPERACIONAL E PROFISSIONAL TÉCNICO-
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Disponibilizar e manter quadro de pessoal
administrativo, operacional e técnico, em número suficiente para a prestação
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dos serviços, tais como:
11,10.1 Empregados (mão-de-obra) especializados em manipulação dê
alimentos, em número suficiente para a adequada execução dos serviços e
desenvolver todas as atividades previstas de acordo com as normas legais
vigentes de Vigilância Sanitária e os horários de distribuição da alimentação;
11.10.2 Nutricionista, com registro no CRN, que será Responsável Técnico
(RT) pelo serviço e supervisão de toda a equipe de trabalho da Contratada e
atividades operacionais referentes ao fornecimento da alimentação no
Restaurante Popular.
11.í0.3 A mão-de-obra deverá ser adequada quanto aos quesitos:
competência técnica, habilidade, higiene pessoal, vestuário, de acordo com a
legislação vigente, e proceder, caso seja necessário, à troca/reposição de mão-
de-obra, de forma imediata e sem prejuízo ao andamento do serviço,
'|.1,'10.4 Toda equipe de trabalho da Contratada, alocada na execução do
serviço, deverá ser supervisionada e orientada por profissional nutricionista da
empresa, que se responsabilizará tecnicamente pelas refeições produzidas,
distribuídas e pela correta prestação do serviço contratado;
1't.10.5 Entregar, no ato de assinatura do contrato, relação (contendo nome e
número de inscrição noCRN) de Nutricionista, responsável técnica pelo serviço
de alimentaçáo contratado, da Contratada, sendo o contato direto com a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e providenciar, semprê que
necessário, a imediata substituição deste profissional. O responsável técnico
deverá cumprir carga horária mínima de 40h/semanais
11.10.6 A contratada deve ser registrada e cadastrada no Conselho Regional
de Nutricionistas da Região e apresentar documento de registro à Secretaria,
no mesmo momento de apresentar o registro da Nutricionista, Responsável
Técnica.
1'1.10.7 Atender a Resolução CFN no 70212021 , que dispóe sobre o registro e
cadastro de Pessoas Jurídicas nos Conselhos Regionais de Nutricionistas e dá
outras providências.
í1.10.8 Declaração indicando o nome, CPF e no do registro no Conselho
profissional competente do Responsável Técnico que acompanhará a
execução dos serviços.
11.10.9 Apresentar declaração de que trabalha de acordo com as normas da
Vigilância Sanitária, conforme determina Resolução - RCD No 216 de 15 de
setembro de 2004 - Dispõe sobre Regulamento dê Boas Práticas para serviços
de Alimentaçáo.
11.10.10 Equipe técnica mínima: 01 nutricionista, 01 cozinheiro (a), 02
auxiliares gerais, 01 auxiliar de cozinhas, outros cargos, 01 técnico de
contabilidade ou contador.

11.'11 DOS SERVIçOS EM GERAL- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Proporcionar de maneira correta e uniforme, conforme orientaçóes contidas
nêste instrumento, a alimentação fornecida no Restaurante Popular e
utilizando- se de utensílios de cozinha padronizados e apropriados, tendo as
mãos protegidas por luvas descartáveis, que devem ser disponibilizadas à
vontadê (inclusive para manipulação de alimentos prontos), observando que o
uso de luvas não implica na eliminação da higiene e assepsia das mãos.
í 1.11.1 Observar as normas e critérios de higienização, conforme legislações
e normas vigentes. Higienizar os utensílios e equipamentos usados nas
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atividades do dia, e dos utensílios utilizados para a refeição.
11.'11.2 Higienizar os alimentos, sendo que vegetais crus e frutas devem
sofrer processo de desinfecção com solução clorada, de acordo com as normas
vigentes.
1 1.1 1.3 Os produtos a serem adquiridos para a higienização do Restaurante
Popular deverão estar em conformidade com as normas exigidas pelo
Ministério da Saúde, observando a boa qualidade e especificidade dos mesmos
e o registro no órgâo competente.
11.11.4 Recolher da cozinha, diariamente, quantas vezes forem necessárias,
residuos alimentares (restos/sobras de alimentos e tudo o quanto for julgado
inaproveitável), acondicionando-os devidamente em sacos plásticos fechados e
encaminhando-os até o local determinado pelo Restaurante Popular,
observando a legislação ambiental e de modo a não permitir a exalação de
odores e proliferação de vetores e pragas. É de responsabilidade da empresa a
separação do lixo orgânico do inorgânico. Em caso de problemas com a coleta
de lixo, a Contratada dará o devido destino ao lixo orgânico ou reciclável,
impedindo que estes se acumulem.
11.11,5 Utilizar as dependências vinculadas à execuçáo do serviço,
exclusivamente para atender ao objeto do contrato.
11.11.6 Objetos em desuso, no interior e exterior do Restaurante, devem ter o
destino adequado, não sendo permitido o seu acúmulo. Objetos patrimoniados
devem ser devolvidos à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
comunicado sua retirada do local.
11.12 DOS MANUAIS- OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA: A Conrratada
deve elaborar um Manual de Boas Práticas de Fabricação e Manipulação de
Alimentos, de acordo com a Portaria no 1.428i93-MS, e a Resolução - RDC no
21612004 e 5212009- ANVISA/MS, e os Procedimentos Operacionais
Padronizados (POP's), de acordo com a Resolução - RDC no 27 512002-
ANVISfuMS, adequado à execução dos serviços contratados, mantendo cópias
desses atos na unidade do Restaurante Popular e entregando uma cópia à

Secretaria, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato.
11.12.1 Estabelecer controle de qualidade em todas as etapas e processos de
operacionalização do serviço, pelo método APPCC (Avaliação dos Perigos e
Pontos Críticos de Controle) e descrevê-lo no Manual de Boas Práticas, com os
modelos de planilhas que seráo adotadas no controle de etapas produtivas.
1'1.12.2 A Contratada deve elaborar as Fichas Técnicas de Preparaçáo, de
todas as preparaçoes que serão servidas na Unidade, manter uma cópia na
unidade do Restaurante Popular e entregar uma cópia à Secretaria, no prazo
de ate 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, as fichas
apresentadas para uma semana de cardápio na fase de licitação náo isentam a
empresa vencedora desta apresentação.
í1.13 oOS CARDAPIOS E RECEITUARIO: OBRIGAÇOES DA
CONTRATADA Os cardápios elaborados deveráo considerar os seguintes
fatores:
11.13,'l Adequação das características sensoriais dos alimentos que iráo
compor as refeições: aparência, cor harmoniosa no prato, odor e sabor
agradáveis.
11.13.2 Fornecimento de alimentos que atendam as recomendações
do PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador), Portaria no 0312002-
MTE e contenham uma composição nutricional adequada para contribuir no
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combate aos principais distúrbios nutricionais prevalentes no país;
í1.13.3 Respeito aos hábitos alimentares regionais, à sazonalidade e à
interação e biodisponibilidadeentre os nutrientes;
1,,1.13.4 Adequaçáo entre horário e tipo de alimentação servida, e entre clima
regional e estação do ano, para evitar desperdícios,
í1.í3.5 Limitar o consumo de açúcares livres, aumentar o consumo de frutas,
hortaliças e cereais integrais, limitar o consumo de gorduras.
1 1.13.6 Elaborar os cardápios mensalmente, através de sua nutricionista e
encaminhar para averificação da nutricionista da fiscal.
,,l.1.13.7 O cardápio base poderá ser revisado ou alterado, dependendo de
aviso prévio, sempre que fatores adversos determinarem a escassez ou a
indisponibilidade dos gêneros nele previstos, sem modificar o seu valor calórico
nutritivo, devendo a substituição ocorrer por alimentos de igual qualidade e
custo.
í1.13.8 Qualquer alteração do cardápio somente poderá ser efetivada na
execução do contrato, mediante aprovação por escrito do Contratante e desde
que requerida.
í1.13.9 Contratada, também por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
respectiva execuçáo.
í1.'13.10 Disponibilizar, no Restaurante Popular, em local de fácil acesso,
visível para a população usuária, o cardápio semanal que será servido no local.
O cardápio deve estar disposto na segunda-feira, da semana do servimento,
anterior ao início das atividades.
11.13.11 lnformar à Nutricionista responsável da Secretaria, na semana
anterior ao seu fornecimento (período consecutivo de 2" a 6"feira), a
substituiçáo de hortaliças e frutas previstos para atendimento dos cardápios
das unidades. Preconizar a variedade de hortaliças e frutas não utilizando a
mesma fruta, verdura ou legume por dois dias consecutivos e/ou utilizar a

mesma fruta, verdura ou legume três vezes na mesma semana.
11,13.12 As refeições serão obrigatoriamente confeccionadas no local do
Restaurante Popular onde serão distribuídas, de segunda a sexta-feira, sempre
respeitando o horário estipulado pelo Contratante e com o cardápio
previamente aprovado, sendo proibido o transporte de refeições prontas.
11.13,13 A composição do cardápio será estabelecida e cumprida pela
Contratada e seguirá os parâmetros estabelecidos neste termo, em relação aos
índices per capita e a incidência dos gêneros/preparaçóes.
11.13.'14 As refeições serão compostas: almoço - 07 (sete) preparações
sendo: carne - prato proteico, arroz, Íeijáo, complemento-guarnição, salada,
fruta/sobremesa e suco/ café.
11.13.í5 Os alimentos preparados deveráo obedecer às seguintes
quantidades mínimars no porcionamento individual/per capita-
11.14 CARACTERISTICAS DO CARDAPIO DO PROGRAMA
RESTAURANTE POPULAR. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

ALMOÇO - O cardápio diário da refeição do tipo Almoço deverá ser constituído,
obrigatoriamente, de:

Beneficiado,
parboilizado,

polido, longo
produzido

Íino, tipo 1

d iariamente.

\i\,/

ARROZ
ou
o
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FEIJÃO

cuARNrÇÃo

SALADAS

PRATO PROTEICO

porcionamento de arroz preparado deverá ser de
2009 (duzentos gramas) per capita, prevalecendo
o porcionamento à vontade do cliente, desde que
não ultrapasse a capacidade do prato.

Novo, tipo 1, produzido diariamente. O
porcionamento de feijão preparado deverá ser de
1509 (cento e cinquenta gramas) per capita,
prevalecendo o porcionamento à vontade do
cliente, desde que não ultrapasse a capacidade do
prato.

Variada, contendo folhosos ou legumes, raízes ou
tubérculos, ou massas. Quantidade mínima 1009
(cem gramas) per capita de prêparação pronta.
Para guarnições do tipo faroÍa a quantidade
mínima deverá ser de §Qg (sessenta gramas)

Sempre de 02 (dois) tipos de gêneros (verduras,
legumes ou frutas) crus ou cozidos, servidos
refrigerados e diariamente variados. O
porcionamento deverá ser de 1009 (cem gramas)
per capita para cozidos e 60 (sessenta) gramas
para crus, prevalecendo o porcionamento à
vontade do cliente, desde que náo ultrapasse a
capacidade do prato.

Carne bovina, suína, pescados, aves, vísceras,
salgados e embutidos preparados segundo as
diversas variações da cozinha nacional e
internacional. O porcionamento do prato proteico
pronto
para consumo deverá ser de no mínimo 1009
(cento e vinte gramas) de carne sem osso e 1609
(cento e oitenta gramas) de carne com osso per
capita, sem levar em consideração o caldo ou
molho da preparação. As carnes com osso
deverão ter, no mínimo, 1209 (cento e vinte
gramas) de proteína. O porcionamento do peixe
em postas deverá ser de no mínimo 1409 (cento e
quarenta gramas).

As carnes utilizadas devem ser de boa qualidade,
sendo permitido, preferencialmente, o uso dos
seguintes tipos:

CARNE BOVINA: Acém - preparaçóes cozidas,
picadas ou moídas; Paleta - preparaçôes cozidas,
picadas ou moídas; Fraldinha - preparaçóes
cozidas e assadas; Costela - preparaÇões
cozidas; Cupim - preparaçÕes assadas.

FRANGO: Coxa e sobrecoxa - preparações
assadas ou cozidas; Filé de sassami
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preparaçôes cozidas ou iscas para grelhar; Peito
sem osso - preparações cozidas ou iscas para
grelhar. CARNE SUINA: Paleta e/ou Pernil:
preparações cozidas ou picadas ou em cubos;

PESGADOS: Filé de pescada: preparaçóes
empanadas ou assadas; Posta de tilápia:
preparações cozidas, fritas ou assadas; Posta de
piramutaba: preparações cozidas, fritas ou
assadas; Filé de panga: preparaçoes empanadas
ou assadas; Filé de tilápia: preparações
empanadas ou assadas.

V|SCERAS: Fígado - preparaçÕes grelhadas (bifes
e iscas); Bucho - preparações cozidas

Deverão ser oferecidos 02 (dois) tipos de
sobremesa: frutas - no mínimo 12(doze) vezes ao
mês e/ou doces - no máximo 10 (dez) vezes ao
mês-

As frutas devem ser variadas, mas priorizando a
sazonalidade, ao longo do cardápio semanal
devendo teros seguintes porcionamentos:

-Fruta unidade ou fatiada com casca: 1509
(cento ê cinquenta gramas) para melancia e
melão e 1209 (cento e vinte gramas) para as
demais.

Fruta fatiada sem casca: 1009 (cem gramas).

Não é permitido servir 02 (duas) unidades de fruta
pelo peso de 01 (uma) fruta somente.

As frutas não poderão ser repetidas mais do que 2x
(duas vezes) na mesma semana.

Permitido doces do tipo: Cocada, Cajuzinho,
Goiabada, Bananada ou Doce Caseiro: 259 (cada)

Será oferecido suco de fruta in natura ou da
polpa de fruta, de acordo com lN MAPA N" 49
de 2610912018, em copo de polipropileno atóxico
de 200m1 (duzentos mililitros), sendo uma unidade
por usuário, observado o disposto na Lei no 6.266,
de 29 de janeiro de 2019 e demais legislação
correlata.

A concentração do suco deverá ser de 20o/o para
cajá, limáo e tamarindo e de 40% para os demais
sabores.

É vedada a substituição da fruta por um copo de
suco ou vice-versa.

A contratada deverá oferecer a opÇão de suco sem
açúcar, ofertando adoçante (sachê).



TIPO DE CARNE

BOVINA COM OSSO

BOVINA SEM OSSO

FRANGO COM OSSO

FRANGO SEM OSSO

SUÍNA COM OSSO

SUíNA SEM OSSO

PESCADOS FILE

PESCADOS POSTA

ViSCERAS

SALGADOS COMPOSTOS

Será oferecido caÍé em copo descartável e
biodegradável de 50ml (cinquenta mililitros), sendo
uma unidade por usuário, observado o disposto na
Lei no 6.266, de 29 de janeiro de 2019 e demais
legislação correlata.

A contratada deverá oferecer a opção de café sem
açúcar, ofertando adoçante (sachê).

FREQUÊNCIA (MENSAL)

2 x (duas vezes)

4 x (quatro vezes)

4 x (quatro vezes)

4 x (quatro vezes)

í x (uma vez)

1 x (uma vez)

1 x (uma vez)

1 x (uma vez)

2x (duas vezes)

2x (duas vezes)

-rt",ãíÀ{.rír{(J
,Ú N§'?T§W

CAFE

FREQUÊNCIA dos pratos proteicos do almoço, em média, deverá ser

OBSERVAÇÕES (ALMOÇO):

") Quando forem servidos no cardápio pescados, vísceras, carne suína e
feijoada, a CONTRATADA deverá oferecer como opções aos usuários,
preparaçôes do tipo: ovos (omelete. ovo mexido ou torta de ovos), torta de
franqo ou carne, ou carne moída.
or A feijoada, na proporçáo mínima de 2709 (duzentos e setenta gramas),
servida às sextas-feiras, intercaladas com vísceras (fígado, bucho), deverá ser
elaborada nas seguintes composiçôes e proporçóes dos ingredientes: feijáo
preto (30%), carne suína magra e salgada (35%), linguiça calabrêsa (í0%), pe
suíno salgado (10%), costelinha suína salgada (10%), orelha suína salgada
(5%).
.) Os tipos de carne suína que devem ser utilizados são: paleta suína,
lombo suíno ou pernil suíno salgados.
ar A dobradinha, servida na proporção mínima de 2709 (duzentos e
setenta gramas) deverá ser elaborada nas seguintes composiçôes ê
proporções: feijão branco (25%), bucho (50%), linguiça calabresa (15ok) e
cenoura (10%).
e) Nos casos de preparações do tipo toÉa, escondidinho ou outras que
sejam compostas de massas, além da proteína, o porcionamento deverá ser
i-6o para 2009 (duzentos gramas) sendo, no mínimo, 1009 (cento e vinte
gramas) de proteína na composiçáo.
n Os cortes de carne bovina, peixe, frango e carne suína a serem

\
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utilizados nos cardápios mensais seráo definidos pela CONTRATANTE em
coniunto com a CONTFTATADA, considerando as opções relacionadas acima;
s) Os cortes de carne bovina, peixe, frango e carne suína diferentes dos
previstos neste Termo de Referência, provenientes da Agricultura Familiar
deverão ser submetidos à aprovação da CONTRATANTE para inserção no
cardápio.
r,r As prêparaçóes do tipo carne com legumes (ex: cozido), deverão ser
servidos 1209 (cento e vinte gramas) de carne sem osso e 1009 (sem gramas)
de legumes diversos. Neste tipo de preparação não será necessário servir outra
guarniçáo.

OBSERVAçÕES GERAIS
,) Todas as carnes e produtos lácteos utilizados nas preparaçôes
deverão ser de boa qualidade, conter os selos de inspeção aceitos e serem
adquiridos em estabelecimento fiscalizado pelos órgãos competentes;
ur Não será permitida a utilização de carnes com aponeuroses, tendÕes e
excesso de tecido adiposo;
.r Não será permitida a utilização de aparas ou recortes de carnes, nem o
corte de carne " sangia";
ar Não será permitido o espessamento do caldo de feijão com qualquer
tipo de farináceo;
o) A distribuição das refeições deverá ser realizada por funcionário
devidamente uniformizados, treinados e capacitados para os serviços de
êntrêga em balcões de distribuiçôes;
n A CONTRATANTE realizará a seu critério, análises laboratoriais
(físico-químicos, microbiológicas) e classificação de arroz, feijáo e café in
natura, pot meio de amostras coletadas na Unidade, por empresa especializada
e credenciada junto aos órgãos competentes ou acionando órgão de controle
sanitário.
cr A tabela abaixo contém os complementos dos cardápios diários para
cada refeição:

Guardanapos de papel de boa absorção acondicionados em
ALMOÇO invólucros próprios, palito embalado individualmente (sachê),

sendo uma unidade por usuário, molho de pimenta, (sachê) e
adoçante (sachê).

11.15 OS ALIMENTOS PREPARADOS PARA O ALMOÇO DEVERÃO
OBEDECER AS SEGUINTES QUANTIDADES M|NIMAS NO
PORCIONAMENTO INDIVIDUAL/ PER CAPITA:
í 1.15.í Quantidade de preparaçáo cozida/pronta para consumo
11.15.2 Carnes - Prato Protéico:

ESPECIFICA Ão QNT
Bife 100
Carne icadinha í00
Carne moída de 1u

-lo-9_s 
_

Almôndegas 10
Jardineira 100

\\I,I

ITEM
01

02
03

05
04

06 Coxa e sobrecoxa 160



07
08
09
10
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Peito de fran o/sassami (s/osso) 100
Lin UI 2 unid. de 609) 100
Filé de pescad almetluza 100
Pernil / lombo/bisteca/ aleta S/ 100

11 Fei oada/dobradinha í60
11.15.2.4 s quantidades acima apresentadas, para os pratos proteicos, são
as quantidades mínimas, excluindo-se o molho e outros ingredientes não
proteicos. A quantidade de molho na preparação deve ter um peso entre 40 e
6og
11.15.3 Arroz e Feijão:

ESPECIFICA o QNT
Arroz parboilizado ti

-1qqe-!qs
11

11.16.4 Complementos / Guarnição:

ESPECTFTCAÇÃO QNT
Macarrão espaguete, talharim, penne, parafuso (se 1009
molho
Molhos ara macarráo

Bolinho de arrozllegumes

Cremes milho/es inafre/beterraba
Descrição
(HortaliÇasi
Raízes)

Batata in lesa
Batata doce
Macaxeira
Purê batatas/macaxeira
Hortali as umes/verduras re adas e sautée

11.'15.4 Saladas:

ITEÀ/ ESPECIFICA AO
Legumes (beterraba, chuchu, cenoura, vagem e outros
cozidos
Beterraba/ Cenoura e outros cru e ralado

Folhosos: rúcula, almeirão, escarola, radite, alface

Qs §qs
2 unidades

60s_çqqa

4

100

100
100
í00
100
10

QNT
1009

3

ITEM
01 20
02
03
04 ara dobradinha

Fei 3 vezes na semana)áo carioca ti ol
Fei 2x na semanaão corda ti ol
Fei oada e brancoão Preto ara fei

ITEM
01

02

03

04 Batata Palha
Tortas sa ada 1 fatia) 100
Farofa 6

05
06
07

08
09
10

11

12

01

02
03

30

30
30

04
Grãos aoSO o, feia tri
Pe rno
Tomate

05
06

acel a, Íe olho
3og

I +oq
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I 1.15.5 Frutas/Sobremesas: F(utn li6

ESPECIFICA AO QNT
Laran a 120
Banana 12

Melão sem casca 100
Ma 120

Melancia Fatia
c/cas
ca
'15

Outras frutas Eo-s---
Doces em eral 2

11.15.6 lncidência de carnes em mês referência de 22 (vinte e dois)
dias:

ESPECIFICA Ão
Bife
Cozido bovino com osso
Carne moída

Coxa sobrecoxa
File fran o/sassami
Peixe 02

07 Pernil/Bisteca/ aleta/lombo Suíno 02
08 Feijoada/Dobradin ha/li ng u iça 04

04
04

ITEM
01

02
03
04

05

06
07

ITEM
0í
02
03
03 Picadinho

02
01

02
01

QNT

04
05
06

01

02

Total 22
'11.15.7 lncidência de tipos de sobremesas no mês:

ITEM ESPECIFICA Ão QNT
Frutas in natura 12

Doces em eral
Total

í1.15.8 lncidência de guarnição em mês referência de 22 (vinte e
dois) dias:

ESPECIFICA Ão
Le umesA,/erduras refo adas ou sautée / cremes
Macarrão
Cuscuz
FaroÍalPiâo
Raízes
Torta/Pan ueca/Bolinho
Batata palha / batata chips

Total
í1.í5.9 Quando o número de dias úteis for menor ou maior que 22 (vinte e

u)4

ITEM
0í
02
03
04
05
06
07

QNT

03
09

03

22

02

01

02
02
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dois) dias, o cardápio seráajustado de comum acordo.
í1.15.10 Em relação às preparaçóes que compôe a guarnição, ficam
dispostas as seguintes orientações
11.15.10.4 As preparações compostas por legumes devem ser variadas de
modo a não repetir omesmo legume / verdura duas vezes na semana.
11.í5.10.B A oferta de legumes / verduras deveráo ser distribuída no cardápio
sendo no máximo trêsvezes por semana. Dentre as ofertas do mês, 0í poderá
ser servida como creme.
'l 1 .15.10.C Os tipos de macarrão devem ser alternados durante o mês
entre espaguete, penne eparafuso, não devendo ser ofertado o mesmo tipo no
mês.
11.15.10.D As preparações à base de tubérculos poderão sêr compostas
por: batata, batata doce, macaxeira, cenoura e beterraba.

í1.16 DO PLANO DE
NUTRICIONAL:

AçÃO DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E

11.16.1 O Plano de Açáo em Educação Alimentar e Nutricional,
manipulaçáo de alimentos, aproveitamento integral dos alimentos, alimentaçáo
saudável etc., que a Contratada pretender implantar junto aos usuários do
Restaurante Popular, assim como treinamentos de mão-de-obra, deverão ter o
respectivo planejamento e cronograma submetidos à apreciação da
Contratante, no prazo máximo de 20 (dias) após assinatura do contrato.
11,16.2 A Contratada deve elaborar e apresentar à técnica responsável da
Contratante, o Plano de Açáo, para 12 (doze) meses, na área de Educação
Alimentar e Nutricional e Segurança Alimentar e Nutricional a serem
desenvolvidas.
í í ,16.3 Executar as açôes solicitadas no Plano de Ação relativas às
atividades de Educação Alimentar e Nutricional e Segurança Alimentar e
Nutricional tendo como público-alvo a população atendida pelo Restaurante
Popular de forma a fomentar os conhecimentos na área de alimentação e
nutrição, promover a inclusáo social e a melhoria da qualidade de vida desta
população.

11.17 FTSCALTZAçÃO
1'1.17.1 O Contratante deverá preferencialmente dispor de Nutricionista para
supervisão junto ao local, para fiscalizar os serviços prestados no Restaurante
Popular.
11.17.2 O Contratante deve avaliar e assinar os cardápios com antecedência
de í5 (quinze) dias, sendo que, a composição destes, deverá ser observada na
integra pela Contratada;
11.17 .3 O Contratante deve notificar a Contratada, fixando prazos, para a
correção de eventuais defeitos e não conformidades, irregularidades ou falhas
de ordem técnica, constatados na execução dos serviços;
11.17 .4 O Contratante deve efetuar o controle das refeiçóes efetivamente
servidas, recebendo diariamente, comunicado da Contratada, com número de
refeições servidas no dia.
11.17 .5 O Contratantê deve supervisionar e avaliar, através do Técnico
Nutricionista da Secretaria, a qualidade das refeiçÕes sêrvidas, as boas
práticas de manipulaçáo e fabricação dos alimêntos, observando o
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recebimento, a produçáo e a distribuiÇão dos alimentos, baseados na
legislação vigente, higienização, conservaÇão e manutenção das áreas dos
Restaurantes, equipamentos e utensílios, a execução das açoes em Educação
Alimentar e Nutricional e Segurança Alimentar e Nutricional e as condiçóes de
trabalho dadas aos funcionários da Contratada, através de fiscalização,
auditorias e inspeções nos locais de preparo e distribuição dos alimentos, bem
como aos fornecedores de matéria-prima que sejam partes constituintes do
objeto do processo, quando se fizer necessário, e nas áreas de atividades de
Educação Alimentar e Nutricional.
11.17 .6 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o
Contratante.

12. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

12.1 O Restaurante Popular deverá funcionar de segunda-Íeira à sexla-feira,
com exceção de recessos/ponto facultativo e feriados, para preparo e
distribuição de até 1.000 (um mil) refeições por dia, compreendidas para
almoço. Para execução do serviço a emprêsa deverá seguir as
especificações descritas neste termo de referência.

í3. PRAZO DE EXECUÇAO:

13.1 A contratada deverá iniciar com o serviço contratado, no prazo máximo
de 15 (dez) dias a partir do recebimento da ordem de serviço.

14. - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
í 4. í - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de í990);
14.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei no'14.'133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
'14.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos
danos sofridos;
14.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: í ) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio
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ou sede da contratada; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'14.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
14.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
14.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
14.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação;
í4.í 1 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021):
14.12 - Comprovar a reserva de cargos a que sê refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. í 16, parágrafo único, da Lei no 14.133, de
2021);
14.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
14.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisÍatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de
2021:
14.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
14.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
14.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei
no 13.709, de í4 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção
de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do futuro
contrato;
14.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;
14.19 - Submeter previamente, por escrito, âo contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,
14.20 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

--
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14.21 - A Conúatada é responsável pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo sua, de seu(s)
empregado(s), prepostos ou terceiros no fornecimento do objeto.
14.22 - São de responsabilidade da Contratada todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato e sua
inadimplência não transfere ao Contratante a rêsponsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.
14.23 - A Conkatada é obrigada a rcpa.aÍ, corrigir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem incorreçôes
resultantes da execução, bem como comprovada a sua falta ou deficiência.
14.24 - A Contratada se compromete a mantêr as condiçÕês de Habilitaçáo e
Qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, informando à
ContÍatante qualquer altêraçáo nas referidas condiçóes.
14.25 - A contratada se compromete a atender todas as condições descritas no
Termo de Referência do presente contrato.
14.26 - Executar o objeto contratado dentro dos requisitos de qualidade e
segurança, em conformidade com as condiÇÕes constantes deste termo , com
o Código de Defesa do Consumidor, as normas de Segurança e Saúde no
Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego, as legislações específicas das
Agências Reguladoras, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
Ministério da Saúde, da Vigilância Sanitária e demais normas e legislações
pertinentes e em vigência.
14.27 - Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,
Estadual e Municipal, cumprindo com os encargos trabalhistas, tributários e
securitários incidentes sobre a execução do contrato.
14.28 - A Contratada deve entregar, diariamente, após o término do servimento
das refeições, relatório com o número de refeições efetivamente servidas. Em
casos de dúvidas, deveráo ser apresentados os tickets de refeiçóes servidas
no dia.
14.29 - Proceder, às suas expensas e meios, a higienização do refeitório do
restaurante, áreas de produçáo, banheiros, depósitos, sala do(a) nutricionista
e adjacências, bem como a limpeza geral dos equipamentos, materiais,
utensilios, de forma contínua, eficiente e completa, utilizando-se de produtos
químicos de boa qualidade e especificados em legislações vigentes, como
detergente biodegradável e álcool gel 70o/o, que tenham registro em órgão
oficial competente, em quantidade suficiente, para realizar a higienização
adequada de todas as áreas do local e dos equipamentos e utensílios. Será
vetado o uso de escovas de metal, lãs-de-aço e outros materiais abrasivos que
soltem partículas.
14.30 - Os produtos de limpeza, que necessitem de porcionamento para a
limpeza do dia, deverão estar devidamente identificados, conforme a
embalagem original, e acondicionados em recipientes e locais adequados,
evitando qualquer contato com os alimentos. Embalagens de produtos
químicos e de limpeza náo podem, sob hipótese alguma, serem
reaproveitados.
14.31 - Proceder, às suas expensas e meios, a higienização de bandejas,
pratos ê talheres, de forma contínua, eficiente e completa, utilizando-se de
produtos químicos de boa qualidade e específicos, que tenham registro em
órgáo oficial competente, em quantidade suficiente, paa Íealiz a higienização
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adequada. Além disso, rcaliz a substituiçào contínua de bandejas, pratos e
talheres quebrados ou que não estejam em condiçóes de uso.
14.32 - As bandejas devem ser substituídos sempre que forem quebrados,
trincados, lascados ou demasiadamente riscados pelos talheres.
í4,33 - Promover o treinamento do pessoal a cada 6 (seis) meses, e/ou sempre
que houver admissão de novos funcionários, em BPF - Boas Práticas de
Fabricação/Higiene, visando treinar os funcionários sobre as corretas medidas
de higiene e segurança, para garantia da qualidade da produção e distribuição
dos alimentos. A comprovação dos treinamentos, com assinatura dos
funcionários participantes, deve ser entregue a fiscal de contrato sempre que
solicitado.
14.34 - Fornecer luvas descartáveis aos atendentês do servimento, em
quantidades suficientes e com trocas frequentes, durante o serviço, Aos
usuários deveráo estar disponíveis guardanapos de papel e papel-toalha, não
recicláveis, e em quantidade suficiente (sem faltas), até o final do servimento,
garantindo a completa higienizaçáo e segurança dos mesmos. Em casos de
utilizar máquinas automáticas para secagem de mãos, estas devem estar em
pleno funcionamento, desde o início até o fim do servimento das refeições. Em
caso de não funcionamento da máquina, devem ser disponibilizados papéis
toalha aos usuários, em quantidade suficiente, até que seja providenciado o
conserto da mesma.
í4.35 - Os êquipamentos de combate ao incêndio devem ser mantidos aptos
para o uso, como rege as Normas de Segurança, realizando testes, cargas e
recargas de extintores. A validade dos extintores de incêndio deve ser
repassada à Secretaria, sempre que forem atualizadas.
í4.36 - Cumprir rigorosamente as disposiçôes legais e regulamentares
pertinente à segurança, higiene e medicina do trabalho, inclusive com
fornecimento dos equipamentos (EPl's) e materiais necessários aos
trabalhadores dentro das especificaÇôes determinadas pela Contratante, bem
como arcar com as despesas referentes à sua manutenção. Entre os EPI's:
luvas, toucas, aventais, botas, óculos, uniforme completo, e todos os outros
necessários, conforme a função.
14.37 - Efetuar diariamente controles de qualidade e manter registros de
controle de produçáo, monitoramento de processos, de temperaturas (cadeias
quentes e frias), monitoramento e controle de produtos desconformes, boas
práticas de fabricaçáo e higienizaçáo, rastreabilidade do produto, visando o
monitoramento da qualidade total dos produtos/serviços prestados.
14.38 - Manter contato com o Contratante, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência na execução dos serviços,
que deverão sempre ser confirmados por escrito, dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, a partir do contato verbal. O contato direto com a Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social será o(a) Nutricionista e ou Coordenador do
Restaurante Popular Responsável Tecnico(a).
'14.39 - Usuários da terceira idade e pessoas com deficiência devem ter auxílio
de um funcionário, no momento do servimento das refeiçÕes.
14.40 - Responsabilizar-se pela guarda, cuidado e manutenção dos
equipamentos instalados, sejam permanentes ou materiais de consumo,
utensílios em geral, instalações físicas de todas as áreas do Restaurante, bêm
como mobiliários do refeitório e das áreas administrativas, aparelhos
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eletrônicos, e que estarão sob sua responsabilidade a reposição e devolução
integral.
14.41 - Os equipamentos elétricos aprovados no Programa Brasileiro de
Etiquetagem (PBE) do lnmetro a serem utilizados na execução dos serviços
deverão possuir a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE, na
classe A, nos termos da Portaria INMETRO n" 41012013, que aprova os
Requisitos de Avaliação da Conformidade - RAC do produto e trata da
etiquetagem compulsória.
14.42 - Manter tetos, paredes, portas e janelas com a superfície lisa,
impermeável, de fácil higienizaçáo e sem falhas de revestimento. As janelas
deveráo estar dotadas de telas milimétricas, sem falhas, impedindo a entrada
de insetos e roedores.
14.43 - Manter a guarda, manutenÇão, troca ou reposição periódica dos
equipamentos e utensílios alocados no início do contrato, assim como restituí-
los, em perfeitas condiçÕes de uso ao final do termo.
14.44 -Zelar pelas instalações do Restaurante Popular, devendo Íazer a
manutençáo, guardar e cuidar de toda área predial, sistemas elétricos,
hidráulicos, de gás, e de materiais e equipamentos.
14.45 - Manter as portas de acesso e janelas de todas as áreas do Restaurante
(cozinha, pré-preparo, preparo) providas dos dispositivos que vedam
totalmente a penetração de insetos, sempre mantendo-as em perfeitas
condições de uso.
14.46 - Manter nas áreas de acesso de pessoal e de manipulação de
alimentos, bem como nas áreas dos banheiros, lavabo dos usuários e
sanitários dos funcionários, as pias lavatórias providas de sabão líquido
sanitizante e álcool-gel 70o/o, paz a higienização das mãos, bem como, papel-
toalha, não reciclável, papel higiênico e lixeira com pedal.
14.47 - Proceder, às suas expensas e meios, a higienização dos
banheiros/sanitários dos usuários, de forma contínua, eficiente e completa,
utilizando-se de produtos químicos de boa qualidade e específicos, que tenham
registro em órgão oficial competente, durante todo o período de servimento.
14.48 - Proceder, trimestralmente e sempre que houver necessidade, a
desinsetização e a desratização de todas as dependências do Restaurante
Popular, através de um programa integrado de controle de pragas, fornecendo
ao Contratante comprovante da execução dos serviços, de acordo com as
normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária, com empresa especializada no
serviço.
14.49 - Proceder semestralmente a limpeza de caixas d'água e de caixas de
gordura, de acordo com as normas sanitárias da legislação vigente, com
empresa especializada no serviço.
14.50 - Manter a área externa limpa, livre de objetos em desuso e rcalizar
roçada sempre que necessário.
14.51 - Custear procedimento e análise laboratorial microbiológica nas
amostras de alimentos, conforme legislaçáo vigente em caso de suspeita de
doença de origem alimentar (DOA) e/ou quando houver solicitação da
CONTRATANTE,
14.52 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por si, seus
empregados e fornecedores, ao Contratante ou a terceiros, isentando o
Contratante de toda e qualquer reclamaçáo que possa surgir, efetuando
ressarcimento pelos prejuízos causados, incluindo-se nas hipóteses deste item,
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os danos decorrentes da destruiçáo total ou parcial dos locais onde seráo
servidas as refeições.
14.53 - Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, seguros de acidentes, comerciais ou quaisquer outros encargos
previstos em lei, resultantes do contrato, sendo que a inadimplência relativa
aos encargos referidos, náo transfere ao Contratante, responsabilidade de seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do ajuste.
14.54 - Aceitar que representantes do Contratantê procedam o
acompanhamento, controle, supervisão, fiscalização e avaliaçáo dos serviços,
através de auditorias e inspeçôes, periodicamente, a qualquer tempo, sempre
que necessário, sem necessidade de avisos prévios.
í4.55 - Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se veriflque;
14.56 - De acordo com necessidade do Contratante, poderá ser solicitada à
Contratada a confecção de refeições pelo sistema de marmitas descartáveis,
para o atendimento da população acolhida nos abrigos oficiais do Contratante,
por motivos de intempéries climáticas que causarem desabrigamento,
principalmente da populaçáo que encontra em risco social ou de baixa renda,
As refeições manterão as mesmas caracteristicas básicas das refeições
conforme discriminação deste termo. A contratante pagará o valor integral da
refeição dos usuários, apresentando ticket liberado pela Secretaria, teráo a
refeição paga integralmente pela contratante.
14.57 - Gaênlir, ao final do Contrato, os mobiliários da cozinha e despensa, os
utensílios e equipamentos, pertencentes ao Restaurante Popular ou
incorporados, e utilizados durante a vigência do contrato, nas mesmas
quantidades e qualidades apontadas no inventário realizado na implantação
dos serviços, e, se for o caso, providenciar possíveis reposições, procedimento
este que deverá ser controlado pela Secretaria.
14.58 - _Demais obrigações como preconiza o ltem 11.- REQUISITOS DA
EXECUÇAO.

í5 - OBRTGAÇÕES OO CONTRATANTE
'1 5.'1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com o futuro contrato;
15.2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de
Referência, vinculado ao futuro contrato;
15.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
15.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento
das obrigações pela Contratada;
15.5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à
dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n' 14.13312021',
15.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste
Termo de Referência e no futuro Contrato;
'15.7 - Aplicar à Contratada as sançóes previstas na lei e no futuro Contrato;
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15.8 - Cientificar o Órgão competente paÍa adoção das medidas cabíveis,
quando do descumprimento de obrigaçóes pela Contratada;
15.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes
relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramentê protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
15.9.í - A Administraçáo terá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data
do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual
periodo, quando motivada;
1 5.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pela contratada, no prazo máximo de í 5 (quinze)
dias úteis;
15.11 - Manter segurança patrimonial, com intuito de salvaguardar instalaçóes,
equipamentos e mobiliários, bem como organizaçáo de filas e o bom
funcionamento do serviço, mantendo posto de trabalho 24 (vinte e quatro)
horas.
15.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
1 5.1 3- Manter durante toda execuçáo do serviço equipe técnica especializada
compreendendo minimamente de 01 coordenador,0l assistentes social e 01

auxiliar administrativo. Equipe esta que ficará responsável pela
operacionalização do controle de fluxo de caixa e emissão de senhas ou tickts
além dos repasses financeiros diários para a conta bancaria do Restaurante
Popular.

16 - DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
í6.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da
administração, formalmente designado pelo(a) ordenado(a) de despesas, para
acompanhar a execuçáo do instrumento contratual, com vistas à promoçáo das
medidas necessárias a fiel execução das condiçoes previstas no instrumento
contratual.
16.2 - A fiscalização da contratação será exercida por representante da
administração, formalmente designado pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou
pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir
o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 117 da lei 14.133 de
2021.
16.3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei no '14.133, de 2021 , e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.
16.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.
16.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
í 6.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato
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16.7 - A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' í 4. í 33, de 2021 ,

art. 1 17, caput).
16.8 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no mesmo, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administraçáo.
16.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descriçáo do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
16.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para o feito.
16.8.3 O fiscal informará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisáo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
16.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabllizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
16.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s)
fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
16. í 0 - O fiscal do contrato verificará a manutençáo das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
16.10.'1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência.
16.1í - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
16.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.
16.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de obÍigações assumidas pela
contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.
16.1 1 .3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de

Íins de aplicação deprocesso administrativo de responsabilização pa r
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sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. í58 da Lei no

14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
16.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
16.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pêla Administração para
representá-la na execuçáo do contrato.
16.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empÍesa poderá ser
recusada pelo órgão ou êntidade, desde que devidamente justificada, devendo
a empresa designar outro para o exercício da atividade.

í7 - DAS PENALIDADES
17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que,
com dolo ou culpa:
17.1 .1 - Deixar de entregar a documêntação exigida para a contratação ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) administração
durante o certame;
17.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
17.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou ainda aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4 - Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaraçáo falsa durante a contratação;
17.1 .5 -Fraudar o procedimento de contrataçáo;
17.'1 .6 -Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de
amostras;
17 .1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
17 .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei no 12.846, de 2013,
17 .2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes,
sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
í7.2.í- Advertência;
17.2.2 - Multa:
17 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
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contratar, enquanto17.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou
perdurarem os motlvos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
17 .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
17 .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
17.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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17.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
17.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
17.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar
da comunicação oficial.
17 .4.1 - Para as infrações previstas nos itens 17 .1 .1 , 17 .1 .2 e 17.1.3, a multa
será de 0,5o/o a 15oÂ do valor do contrato licitado.
'17.4.2 - Para as infraçÕes previstas nos itens 17.1 .4, 17.1 .5, 17.1 .6, 17.1 .7 e
17.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato.
17.5 - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.
17.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no ptazo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7-A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos
itens 17.1 .1 , 17 .1 .2 e 17.1 .3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
í7.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações
dispostas nos itens 17.1 .4, 17.1 .5, 17.1 .6, 17.1.7 e 17.1 .8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17 .1 .1 , 17 .1 .2 e í 7. í .3 que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pÍazo prêvisto no
art. í56, §5o, da Lei n" 14.13312021 .

17.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 17 .1 .3.1., caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n' 73,
de 2022.
17.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar demandará a instauraçáo de processo de responsabilizaçáo a ser
conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

\n4
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17 .11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se nâo a rêconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
17.12 - Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e dêcidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13 - O recurso e o pedido de reconsideraçáo têrão efeito suspensivo do ato
ou da decisáo recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
17.14 - A aplicação das sançÕes previstas no futuro edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

18. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO:
18.1. O valor contratual anual global estará sujeito a reajustes, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da
proposta.
í8.2. Caso o ptazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais serão
reajustados utilizando a variação do IPCA (IBGE).

19. DO REEEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
19.1. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda em caso de
Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 124, inciso ll, alínea "d"
da Lei 14.133121 , devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

20 - DtSPOSTÇOeS rtruerS
20.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o
procedimento licitatório na modalidade Pregáo em sua forma eletrônica,
conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alterações, ficando por esse
termo, proibido exigir clausulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam ou
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçÕes em
razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para sua especificação.
20.2 - Poderá o lt/lunicípio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente
Processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
20.3 - O IVlunicípio de Juazeiro do NorteiCE, deverá anular o presente
Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecêr ilegalidade, de oficio ou
por provocação.

I



jxxXxgiim*
ro &!$í?Tffi

ccrroErEnraL

e^^
nderson Í-elipe Le n Beserra

Gerente de Rêcursos, Materiais e Patrimônios
Secrêtaria de Oesenvolvimento Social c

Trabalho

,. ,.-,,:,,,, :;', .,
, . /,.' ,r.'. .), .,

... 1-, -,i. ",1:-./, ialtr;i-,
ffik'q#r"' to,* r. í&1u

20.4 - A anulação do Processo nâo gera direito à indenização, ressalvada o
disposto no parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal no. 14.133121 .

20.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da
mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Admin istração.
20.6 - Em caso de manifestaçáo de desistência do fornecedor, fica
caracterizado descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s),
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora,
conforme estabelecido no Art. 90, § 50, da Lei Federal no 14.13312021 .

20.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste lnstrumento,
ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei
Federal no 14.13312021.

21 ORIGEM DOS RECURSOS
21.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos
do Tesouro Munlcipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Elemento de Despesas
3.3.90.39.00

21.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

22. RESPONSÁVEIS PCTO PROCESSO:
22.1. Responsável pela Demanda: Claudia Alves Teixeira .Coordenadora do
Restaurante Popular.
22.3. Gestora de Contrato: Josineide Pereira de Sousa Lima. Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte -
GE.

23 - DO FORO
23.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os
litígios que decorrerem da execução do futuro Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §ío, da Lei no 14.133121 .

Juazeiro do NorteiCE - 27 de junho de 2024

Jo de Pereira de Sousa Lima
Sêcretária Muni I de Desenvolvimento Social Trabalho

I
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Projeto/Atividade
08.01 . í 4.306.0043.2.066

Coo adora do Res urante Popular
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APÊNDICE I - INVENTÁRIO dOILEÍÍ^EI.
130*

FICHA DE INVENTARIO
ANO 2024

Unidade: RESTAURANTE POPULAR
Responsável: CLAUDIA ALVES TEIXEIRA
Descrição do estado dos bens:

1) Bom: Bens utilizáveis e em uso.
2) Ocioso: Bens utilizáveis, porém não utilizados na data do inventário.
3) lnservível:
a) ll- lrrecuperável: Bem sem possibilidade de utilizaçáo e que deve ser

recolhido.
b) lR- Recuperável: É o material cuja recuperação seja possível.
c) lA- Antieconômico: - É o material permanente cuja manutenção ou

recuperação seja de alto custo e apresente mau desempenho em razão
do es otamento de sua vida útil des aste rêmaturo ou obsoletismo

ESTADO
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS IR

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS IR

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS IR

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOIVI

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS EQU
BOMMESA REFEITORIO Ci4 CADEIRAS

MESA REFEITORIO Ci4 CADEIRAS BOM
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS BOM
VENTILADOR TUFÃO DE PAREDE BOM

DESCRI oTOMBO

221718
164172

164170
1641 93

164199

164168

164178
164174
164173
164189
í 64186
164185

164181
164179
164183
164176
164197
164182
164188
164191
164187

164144
164143 VENTILADOR TUFÃO DE PAREDE BOM
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BOM164142 VENTILADOR TUFÁO DE PAREDE
VENTILADOR TUFÃO DE PAREDE
VENTILADOR TUFÃO DE PAREDE
VENTILADOR TUFÃO DE PAREDE
VENTILADOR TUFÃO DE PAREDE
VENTILADOR TUFAO DE PAREDE
BALCÃO TERMICO INOX

BALCÃO TERMICO INOX

BALCÃO TÉRNíICO INOX

BALCÃO TERMICO INOX

CARRINHO INOX

MESA APOIO INOX

MESA APOIO INOX

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS

Pqu
BOM
BOM
BOM

BOM

BOM

BOM
BOM

BOM

IR

BOM

BOM

IR

IR

IR

IR

IR

IR

IR

IR

BOM

BOM

BOM
BOM

BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOÀ/

IR

BOM

IR

BOIVI

BOM

BOM

BOM
IR

BOM

164144
164143
164142
164142
164140
164114
221749
221738
164116
'1641 30

221740
164165

221722
221723
221724
221725
221726
221727
221737
221735
221828 MESA INOX

CAIXA TERMICA

CAIXA TERMICA

CAIXA TERMICA
CAIXA TÉRMICA

CAIXA TÉRMICA
CAIXA TERMICA
CAIXA TERMICA
CAIXA TÉRMICA

164161
221745
221731

PIA INOX CUBA DUPLA
CARRINHO CUBAS INOX

PIA INOX 1 CUBA

ESTANTE INOX

PIA INOX DUPLA164163
í 64559
164545 PIA INOX DUPLA
164160
164162
221720
164544
221721

221732
164190
164192
í 64í 63

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS

PIA INOX DUPLA

PIA INOX DUPLA
BALCÃO TERMICO
PIA INOX DUPLA

PIA INOX DUPLA
BALCÃO TÉRMICO

164194

164200

1641 95
164196

164202

ril;

IR

\
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MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS

BOM

BOM

BOM

BOM
BOM

BOM

BOM

BOM

IR

MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
MESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
IVESA REFEITORIO C/4 CADEIRAS
VENTILADoR TUFÃo DE PAREDE

BOM

BOM

IR

BOM

BOM
MESA DE APOIO
PIA INOX

BOM

PIA INOX
LIXEIRA PLASTICA
LIXEIRA
LIXEIRA PLASTICA
CARRO DE APOIO
LIXEIRA PLASTICA GRANDE
LIXEIRA PLASTICA GRANDE
LIXEIRA PLASTICA GRANDE
LIXEI RA PLASTICA GRANDE

BOM

BOM

BOM
BOM
BOM

BOM
BOM

BOM
BOM
BOM

LIXEI RA PLASTICA GRANDE
LIXEIRA PLASTICA GRANDE
CONJUNTO DE COLETA.SELETIVA
RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM
BOM

BOIVI

RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO

BOM
BOM

BOM

164205
164207

164208
164206
164204
164203
164201

164216
164214
164212
164210
164209
164211
164213
164219
164145
5208
164163

164852
121769
121779
121780
'164133

121785
121786
121781

121771

121778
121774

221733
121749
121748
121752

121739
121742

121751

121740
121745
121750
121738
121754
121746 RALO COM FECHAMENTO
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RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO
RALO COM FECHAMENTO
PIA INOX

BOM
BOM
BOM

PIA INOX
CADEIRA PLASTICO
MAQUINA FECHAR QUENTINHA
EXAUSTOR
EXAUSTOR

BOM
BOM

BOM

IR

IR

BOM

BOM

BOM
BOM
BOM

BOM
BOM
BOM

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM
BOM
IR

IR

BOMBALCÃo TERMICo
DISPENSER TALHER
CADEIRA GIRATORIA

BOM

BOM

LIXEIRA INOX
CENTRAL DE AR YONG
BALAN A
ENCERADEIRA
LONGARrNAS-4l!M4§_
LONGARINAS ANTIGAS
ESTANTE INOX

BOM

IR

IR

IR

IR

IR

BOM
ESPREMEDOR DE FRUTAS BOM

ESTADO
SALA DO CAIXA

DESCRI Ão
AR-CONDICIONADO

121744

121755
121746
121738
164148
164118
'165903

125746
í 64099
52010
125728
221763
221765
221766
221767

EXTINTOR
EXTINTOR
EXTINTOR
EXTINTOR
EXTINTOR

221768
221769

EXTINTOR
EXTINTOR

221770
221771

221772
221773
221774
221775
221776
S/ TOMBO CAMARA FR|A (NÃO PRECTSA TOMBO)

EXTINTOR

EXTINTOR
EXTINTOR

EXTINTOR
EXTINTOR
EXTINTOR
EXTINTOR

CAMARA FRIA (NÃO PRECISA TOMBO)S/ TOMBO
221719
221743
217883
221746
121789
221744
51990
221751

221752
22't730
221750

TOMBO
í 08540

\r.{

SALA CORDEN o

BOM
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ESTADO

ffiw
ru#s'

ESTANTE INOX

GAVETEIRO
MESA BIRÔ
MESA BIRÔ
IMPRESSORA
CADEIRA GIRATORIA
CADEIRA GIRATORIA
CPU
ESTABILIZADOR
MONITOR
AR-CONDICIONADO

SETOR LAVAGEM DE PANELAS

BOM

BOÀ/l

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM

BOM

ESTADO
BOM

BOtU

BOIM

BOM
N o
FUNCIONA
NÃO
FUNCIONA
BOM

BOTIJÃO GAS P45

BOTIJÃO GAS P45

BOTIJÃO GAS P45

BOTIJÃO GAS P45

BOTIJÃO GAS P45

SETOR . SALA NUTRICIONISTA
DESCRI o

lü,,il \

TOMBO
121734
164103

164221

55780
127134
55043
164127

12457

221736
127157
108539

24384 GELADEIRA

DESCRI ÃoTOMBO

í64159

164232

221739
164231

BALCÃO TERMICO
PIA INOX

ESTANTE INOX

ESTANTE INOX

SETOR - COZINHA

51982
52004

GELADEIRA
PIA INOX

BOTIJÃO GAS P45

DESCRI ÃoTOMBO

221757

221729

221756

21989

221755

221741

221754

221742
221753

FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS
MESA INOX

BOTIJÃO GAS P45

BOTIJÃO GAS P45

BOTIJÃO GAS P45
BOTIJÃO GAS P45

CALDEIRA
CALDEIRA

221758
221759
221760
221761

221762

ESTADO

BOM

BOfvl

IR

IR

BOM

BOM
BOM

BOM

BOM

BOIVI

BOIVI

BOIVI

BOM

BOM

TOMBO Çl ESTADO
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108541

136583

164230

TOMBO
164228
121728

121729
121730
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SISTEMA DE SEGURAÇA BOM

AR-CONDICIONADO
NÃO
FUNCIONA
BOMMONITOR

ESTANTE INOX

SETOR - ESTOQUE
DESCRI Ão
ESTANTE INOX

ESTANTE INOX

ESTANTE INOX

ESTANTE INOX

121731 ESTANTE INOX

Secretária Municip

BOM

Josin e Pereira de Sousa L a
de Desenvolvimen Social e Trabalho

BOM

ESTADO
BOM

BOM

BOM
BOM

Claudi lves Teixeira
Coordenadora do Restaurante Popular

Wenderson Felipe Leandro Beserra
Gêrente de Recursos, Materiais e Patrimônios

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho
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PROPOSTA DE PREÇOS
ctb f 15Í,aç13

F(r H.,r: 42ly

Ao i/unicipio de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no,

14.13312021, bem como às cláusulas e condiçóes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024,07.01.2.

Declaramos que nâo ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuiçoes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviÇos de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataÇão.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Contrataçáo de serviços a serem prestados na administraÇão, preparo e distribuição de refeições
(almoço) junto ao Equipamento de Segurança Alimentar e Nukicional do Restaurante Popular de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, conÍorme

especiÍicaçoes apresentadas no quadro abaixo:

Lotê: Olstrlbuição de refelçào
Item Especiflcação -- f- uÍrta.- rotde. Valor Unit. Valor Total
0001 a serem prestados na administração, preparo

diíribuição de refeições (almoço) junto ao Equrpamento
Segurançi Alimentar e Nutricional do Restaurante Popular dg REFEIgO 264.000
luazeiro do Norte/CE, por intermédro de sua Secretariai
Munici de Desenvolvimento Social e Trabalho

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTtFtCAçÃO DA EMPRESA

Empresa
CNPJ: ,.,,.,,..,.,,.

Endereço: .,..,,,.

Cidade: .........,..

Telefone: .,..,.,.., e-mail

tNDrcAÇÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CoNTRATO
Representante Legal

CPF: .................,...,..
TeleÍone:

DADOS BANCARIOS
Banco: ........,..,.,....,..,..

oã

e-mail



I lz

Agência:,......,.,,......
Conta para depósito

Titular:,,.,.,....,.,........

Data

ctbl
rqrnr.: 138

LEÍraafa

Assinatura do Proponente
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES
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DECLARACOES
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pnreÃo elerRôntco No 2024.07 .01.2.

A empresa , inscrita no CNPJ (i/.F.) sob o no , por intermédio do seu

.,,.,.,....'.''''.''.'.'. e CPFportado(a) da Carteira de identidade n0

,, DECLARA que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas especíÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçâ0, e que responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

ir rr'-r::ri';
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre sr fazem o [/unicípio de Juazeiro do Norte/CE,

akavés da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho e a empresa ,,,,.., para o fim que nele
se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público inteíno, inscrita no

CNPJ/[/F sob o n,0 07,974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Josineide Pereira de Sousa Lima,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado ,,...,,, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.o , neste ato representada por portado(a) do CPF no

,..,.,., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Elekônico no 2024.07.01.2, em conformidade com as disposiÇoes contidas na Lei

Federal no, 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1 ,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024,07 .01 .2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14,133, de 'lo de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Josineide

Pereira de Sousa Lima, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - 0 presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na administraçã0,
preparo e distribuição de refeições (almoço) junto ao Equipamento de Segurança Alimentar e Nutricional do
Restaurante Popular de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria [/unicipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

2,2,1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do conkatado;
2,2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - OO PRAZO DE VrGÊNCn E DA POSSTB|L|DADE DE PRORROGAçÃO

3.1. O prazo de vigência da contrataçáoéde 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, pronogável
por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021,

3.1.1, A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o
contratado,

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS

4,'1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

., estabelecida na
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clÁusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAÇÂO

5.'1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSULA SEXTA - DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINÀHCEINO

6,l.Ovalortotal daconkataçãoédeR$..,.,,,,.,( )

ô.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orÇamento estimado,

6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajuslados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o conkatante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo,

6.8, Nas aferições finais, o índice utilizado para Íeajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6,9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1, 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14,13312021.

6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do principe, configurando álea econômica

exkaordinária e exkacontratual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo,

6.13, O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaçâo nos termos do art. í07 da lei n" 14.13312021.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS OBRTGAçÔES D0 CONTRATANTE

7,1 , São obrigações do Contratante:
7,2, Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o conkato e seus

anexos;
7,3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este conkato;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

. :r:lt:ii;;
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7.ô, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021',

7.7.EÍeluar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8. Aplicar ao Conkatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7,9. CientiÍlcar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
7,10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do
presente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1, A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada.

7.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. ResponsabilizaÊse pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinaÇoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14,133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigiÍ, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado
pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

8,7, O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos íederais e à Divida Ativa da Uniãoi 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l/unicipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8,8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, flscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência nâo kansÍere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique

no local da execução do objeto contratual.

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

;n ri

-.-...-



qbllLEITAçIo
rcr lí^ r.! i Ll5v

8.'l 1. l/anter durante toda a vigência do contrato, em mmpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

8.'12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos

previstas na legislação (art, 116, da Lei n.0 14.133,de20211;
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei n.o

14,133,de2021),
8.14. Guardar sigilo sobre todas as iníormaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.'Í5. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl.. 124,11, d, da Lei n0'14,133,

de 2021.
8,16, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8,17, Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fomecendo os materials, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteÇão de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste conkato;

8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos.

8.20, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

8.21, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cLÁUSULA DÉcIMA - DAS INFRAçÓES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuÇão parcial do conkato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaçáo Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

í) Praticar ato fraudulento na execução do conkato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no aí, 50 da Lei no '1 2.846, de 1o de agosto de 201 3.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanÇões:

10.2,1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da lei no '14.1 33, de 2021);

i;:rlii.rr,
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'10,2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14,133, de2021l;
10.2,3, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a
imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14,133, de20211.
'10,2.4. [/ulta:
'10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4,2, O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispoe o inciso I do art, 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
'10.2,4.3. Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
'10,3. A aplicação das sançÕes previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art 156, § 90, da Lei n0 14.133, de2021)
10,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021),
10.4,1 , Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14,133,de2021)
10.4,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, '158 da Lei no

14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contrataÍ.
10.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021).
a) A natureza e a gravidade da inÍação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de rntegridade, conforme normas e orientações dos órgáos

de controle.
10,7, 0s atos prevrstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apuÍados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
'10.8, A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de colÍgação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021),
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10.9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei n0 14,133, de2021).
10,10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133/21.

10.1 1 . 0s debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminiskativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo l/unicipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos administrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/l\ilE n0 26, de '13 de

abril de 2022,

cLÁusuLA DÉctMA PRTMETRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

11.1. O conkato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as partes contraentes.

11.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Conkatante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entendeÍ que o contrato não mais lhe

oÍerece vantagem.
11.1.'1.1. A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11,1.1,2. Caso a notiÍicaÇâo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0,
1'1.2, Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÇões previstas no Art. 137, da Let n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSoS E DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRh
12,1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2. A dotação relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0

8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES
14.1, Eventuais alterações conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, '124 e seguintes da Lei no 14.'133,

de 2021,
'14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas medianle celebraçâo de termo aditivo.
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14.4, Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 202'1,

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DA PUBLTCAçÃo
15.1 , lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no arl.94 da Lei '14,133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet,

em atenção à Lei no, 12,527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.'1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, §'10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais eÍeitos,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF2
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PARECER JURiDICO FOJT F: 'I

DTRETTO ADMtNTSTRATTVO. LTCITAçÓES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.

LEGTSLAçÃO APLTCÁVEL: LEI N0 14,133/202',1,

TNSTRUçÃO NORMATTVA SEGES/ME No 65/2021,

TNSTRUçÃO NORMATTVA SEGES/ME No 7312022,

TNSTRUçÃO NORMATTVA SEGES No 5812022.

ANALISE JURIDICA DO PROCEDIMENTO E DAS

MtNUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAç0ES.

'1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a contratação
v de serviços a serem prestados na administração, preparo e distribuição de refeições (almoço) junto

ao Equipamento de Segurança Alimentar e Nutricional do Restaurante Popular de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justiÍicativa e

especiflcações constantes do Termo de Referência e seus anexos,

0s seguintes documentos são relevantes para a análise juridica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo técnico Preliminar e Documentos Preparalórios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

E a sintese do necessário

APRECIAC Ão.ruRíorcl

Finalidade e abranqência do parecer iurídico:

4. Preliminarmenle, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estritamente jurídicos e de regularidade Íormal do procedimento, portanlo, não sâo objeto de

maniÍestaçâo jurídica juizos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a
deÍinição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e
conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliaçâo ou medição, e outros

aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de parecerista jurídico.

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista juridico, que este pareceÍ se

cinge ao controle prévio de legalidade das contratações diretas, para Íins de atendimento ao artigo

53, § 4o da Lei n. 14.13312021, e Jurisprudência do STF, conforme abaixo:

A(. 53. Ao final da Íase preparatória, o pÍocesso licitatório seguirá para

o órgão de assessoramento juridico da AdministÍação, que realizará
conlrole prévio de legalidade mediante análise juÍídica da contratação.

§ 10 Na elaboração do parecer juridico, o órgão de assessoramento

I
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juridico da AdministÍação deverá:

| - apreciar o processo liotatório conforme critérios obietivos prévios de

atribuição de prioridade;

ll - redigir sua manifestação em linguagem srmples e compreênsivel e

de forma clara e objetrva, com apreciação de todos os elêmentos

indispensáveis à contratação e com exposrçào dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideraçâo na anáhse juÍidica;

()
§ 4" Na forma deste a(igo, o órgão de assessoramento juridico da

Adminiskação também realizârá controle pÍévio de legalidade de

contratações diretas, acordos, têrmos de cooperação, convênios,

ajustes, adesôes a atas dê registro de preços, outros instrumentos

congêneres e de seus termos aditivos.

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise juridica da Íulura contrataçã0, não abrangendo,\-/ portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

6. De fato, presume-se que as especiÍicaçóes técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da conhataçã0, suas caracteristicas, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgã0, com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. lgualmente, se
pressupõe em relação ao exercicio da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista jurídico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos eslão dentro do seu

espectro de competências.

r-z 8, Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, denÍo
da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correçã0. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

Planeiamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP

9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele
aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei no '14.133, de

2021.

também, que o procedimento licitatório deve ler curso e julgamento com estrita

2
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observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,

e da ltíoralidade, previsto no Art. 50 da Lei n0 14.133121 e no caput do Art, 37 da Constituição
Federal.

Pesquisas de Preços:
11. As pesquisas de preços foram realizadas conforme lnstrução Normativa SEGES/ME no

6512021, a qual dispõe sobre procedimento adminislrativo para a realizaçáo de pesquisa de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da adminiskação pública

Íederal direta, aulárquica e fundacional,

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de ReÍerência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato foram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais
\-/ exigidas nos instrumentos da espécie.

í3. Observa-se que os inskumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o
ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliaçào de conformidade legal:

14. Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0, referente a

informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações
deconentes do presente procedimento,

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se estar
conforme a Lei n0'14.133, de2021 e demais legislações pertinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso
respeitar, além dos ditames da Lei no 14.'133, de 2021, o disposto na lnstrução Normativa da
SEGES/ME n0 7312021, que regulamentam a modalidade anteriormenle exposta.

17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislaçâo acima mencionada, opina-se
favorávelmente ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do
que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva
PUBLICAçÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de avaliações Íuturas,

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo

3
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Juazeiro do Norte/CE, 01 de julho de 2024.
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AVISO DE LICITACÃO

cryoILEÍr+/§lD
,,rrr.i..:45b4MODALIDADE: Pregão (Eletrônico)

TIPO: Menor Preço - Valor Global

EDITAL N" : 2024.0'7.01.2

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de serviços a serem prestados na administração,
prepâro e distribuição de refeições (almoço) junto ao Equipamento de Segurança Alimentar e

Nutricional do ResÍaurante Popular de Juazeiro do NoÉe/CE, por intermédio de sua

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme especiÍicações
constantes no Edital Convocatório,

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da

Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.07.01.2, cujo objeto
é a contratação de serviços a serem prestados na administração, preparo e distribuição de refeições
(almoço) junto ao Equipamento de Segurança Alimentar e Nutricional do Restaurante Popular de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, com data de realizaçáo da sessão de disputa de preços marcada para o dia l8 de julho de

2024, com início às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do

Município, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n' 120, 1'andar - Centro - CEP:

63.0,l0-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às '14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@j uazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 0l dejulho de 2024

Pedro H o de Lira
cial

rat.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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Aviso de Licitacão - Preqão n" 2O24.07.01.2. O Pregoeiro Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, por meio da plataforma eletrÔnica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregão n" 2024.07.01.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a
contratação de serviços a serem prestados na administração, preparo e distribuição de
refeiçÕes (almoço) junto ao Equipamento de Segurança Alimentar e Nutricional do
Restaurante Popular de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria Municipal

\-/ de Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme especificaçõês apresentadas junto ao
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 18 de julho de
2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais
ocorrerá a partir do dia 04 de junho de 2024, às 09:00 horas. Mais informações no Setor
de Licitaçóes, sito na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP:
63.010-015 - Juazeíro do Norte - CE, telefone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às
14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do NorteiCE, 01 de
julho de 2024. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial do Município.
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Aviso de Licitação - Preqão n" 2024.07.01.2. O Pregoeiro Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçoes legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, por meio da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregão n' 2024.07.01.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a
contrataçáo de serviços a serem prestados na administração, preparo e distribuição de
refeiçóes (almoço) junto ao Equipamento de Segurança Alimentar e Nutricional do
Restaurante Popular de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme especificações apresentadas junto ao
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 18 de julho de
2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais
ocorrerá a partir do dia 04 de junho de 2024, às 09:00 horas. Mais informaçóes no Setor
de Licitações, sito na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Cenúo - CEP:
63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às
14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE,01 de
julho de 2024. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial do Município.

lt.
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PREFEITURA MUNiC]PAL DE ]UAZIIRO DO NORTI

R.àlrr(k d,à 1i rl. lult d. 1014. 'n.t úr dÁí,uta i4 dàLr J Diú' drs
0rh00mi'r, Pr.E,iô Eotrani.ô nanor pro(o rr 013.24-PÉ so^, o.dirrL podcri. rer
àílqu rido rÍI r .arêçôs !,ww. ( tà.êi..cm h. ú wrav lcLir«A lcp..-.sov b / objerr
iqoÉ'(do de ÍrrDr agr.oa c gr.dc arado.r, dÊÍ iados r secrctÀria d! De!.nvov,hênlo
/Víir., ior tÊrnntr.lo canvêi,o/Nlàpã n! 9tl6a6/2011. em DJrcera com ú Mi'níér:c dâ

.r, ti.'ã. r nrà' dà .ô"rxÍí,/,nío'1)3rãtr
rpl'puenrsiienJ ((n,, jtr! Dsh!C0'- n i5 12h5C0r re lê llhrGlr:'r d i6lri00x,i

ir ( ex cC, 2 dP L h. d( l02l
rlrÂRcos KL NsÍúaN oUvErRÂ Mtro

^S. 
te dc Lohkrtáção

PRETEITURA MUNICIPAL DT iRÂt]çUBA

Âvr5o D€ LrcrraçÀo
coN(onRENctÁ púBLtcÁ Nq 2oz4,oE,t4.01

Édtrô dÊ aor..(ân.ii Púbtr3 N' 2c24 c5.24 01
a 2,.t.41rà tl!fic pr! d. .ruiuhÀ, hn.r }ubl'.o qÍ" (, ...orlÍd l, d':pôrçi.

d.5,nt€i€5!ri6 o Fd'ir d? (o .orên.'r !!b(r N! 2021.06.7Á.0r. tpo rúÊnor Dr.ço
Crob,l diii,nàdr ' coirrraçôo de eÉDÍêra erDN.Laôdr pa.J crecuÉi do! rÍv,çj3 dtr
ri Érâpà,iê kipànrà(ãó dr \nrúJ de tryôrámc tô !íniríin iã §edÊ d. r,rrniriÊô dp
rrruluba CE. qr. r. rcã raG às 09ho0m n do dr. 19 da lu io .r 2C2a O Edrtâl aslorí
d íxn'rv(, r,r Sks wrvwtrl..tr'p'i\.o,Ê.b, ou frwp.ke(ov.br, â p;dn d, ddti dr
pL:lrirâçàô denÊ Ây'r. rnÍ.rmJçóê! pê!ó .n1ri! lr tró.adráún,b3.ê3.v n/

8náru cE, 2 a.: illha de 2o2.i
rOSt clÁUDrÂfrO ! NHi Rc

À3eí!. d€ Co.Üàra!ío

PREFEIIUNA MUNICIPAL DE IPUIIRAs

Ávrso DE ucrrÂçÀo
PÂEGÀo tL€TRôxrco t- 018.24-rE sDÂ

uod! dàdÊ têG,i. É.úôrco Nq I,E 00ít/)o2r.5ÂS Obrâtô'lora(ào dp vÊi.úlo! d'*dor
dcnx,3:io oôÍo ôlcâdcr ô5 nc.eÍ'dJde5 do. ac^t..s de ReÍe'ên.3 dÊ ÀíÉtd.íâ So.'l
irF^!),,ü^tú r \Ê.,err.ia Úr.rnrà ilê rn1íênc'á 9r.:3r, Cdàdaorà É:Ícre,"íÍledoriJno,
drslcvun.Lpo,L,onro,.io.n.rrdc(c,ra6qúanri&iês!ôíÍôntesÍiorncrô.oEiit3
lrpo nir,! ptulo por l.!r ro'nü dc deoulà àbc,Lü. trÍhidô

ar ag..re dê a.nÍ)[ção da PM].ômunka aoi .úeaodns.Nc i.nrêt. n3s
,roD.stú co Ír.rtr dar!. á it. ó d,; rú.07.t0?41( rBtcl\Íàí ihoi.lr ii. B'r!i,à) O cd á
.rev5?i€xÍ e{a,áod5ponr,c'r n,JvesC.Á5 tê. trrDr.llôlh.'nD'r!rôm,/Êorrê,/aLblrr(.êr!
'Á.ôi§. rd.{í.idc nó l.k â..so pú5 

'.ô 
j hnps ,,/m!nrc p:or tr{r.c.r.ke.e Boy D1

rÀs(Jnbc Lt, 2 3e rlhú d. 202.1
|J]^Y^RÂ 

'HHly 
NOGUftl^ lrl rR rÀS

O Propô..ú Ot( rl,rô M!^('oo dc ruio'! do tk.e [rlilf; ]Qa(/:. r"íi
de iurr riíbu,çaes lpEr(. ro,ra Fúal.o, orrô rônhÉ.im.nÍô ! ô.lr,rrcaiC r o!r.i:i,
l.à]'ztr^d.'./Orf;ê].napiÍ.IolÍa"]elônLà§*qhl'..(n..\..ri,

2024 0r 0l 2, do np. : etfuntro, (jc nbtero c r .cnkôltrçi. rrL: :c.rrô! r rc,f} priisltôs
nâ JdmLnistr!çlo, Frêpôro ê .l srihriÇió {r. hirê1õÉr (rr^ro(o) lrnro J. lru irr.iro de
sÊeurànçà.1 nrcnrar e Nu(r(iônàl io {(1iràuíÍtp ,npul.Í dí lrâ7ei. dô Nnr'.!icr. por
.teímcdio rl. suà Sc.r.c,, Mui.l.àl di Dcsenycv'íu)tn 5(., Ê I'àhJ h.. L.ilüÍir
.sprcn{rqõ.! lp.oré.radii JUnrô áo tdtàr
nràr.i{la p r o d a i3 d" rurhr ae Iú2r, r pirr r (ã: cq (t0 50 r.oi:li.r 'li i..l:ríÉ rr)
.ir, p,.írora, hrnA.ià,: ú,tr orá i ri'rí d. d,à 04 d..tnl,a a. 1q)Á, i: ll)íy) \r:1,
Àràs,r!ômL(õcsn.sr!ô,deItrM9aài,ít.rJRuàtrt0rv0frrrl,ri.!..rr'vJiDCi2.r'
r20,CÊntro.Ctpb3.0l00li.luiz.r.doNo(e CE, telcÍore í3313iq!.ofi,.núhôi.
do 03.00 à! 14tO h.rJs .u r.d. ,.i. ,. rrrl .piiElraiê rr r.8cg L,r

avrso oE rcrraçÁo Fd.
pRrcÁo ÉLErRÔN(o r,{e 90.026/10}4 pE ÊM5 -r ,58

PRE6ÁO N', 2024.0r.01.2

ai, lr de rL r. nr iclr

avrso Dt BoMotocÂçÃo E aDruorcÁçÀo
co coRf,ÊNcra EtÉTiôNlcÂ N?,o2a 05.291

{-

PRIFFITURA I,IUNICIPAt D[ I.AVRAS DA MÂNGAtit]RA

kauslbJ aa, 2 Je rulhc ó. :o2r
|R..NC|SCo ,\fltON O ROUÍ]IGUí5 5ttv rUfr OR

Á3eôtr dr aonvâráiiô

Àvrso D€ ucrrÀçÃo
f,oNcoRÂÊNcta púBLrc Ne 2024,06 2a.02

coi.cÍêruâ t í:ríntà ir 2074.05.)q t. oriJeú: cônràt.(âo l. w!yçr5 â,,.,4 n frê:Litr\)
ôa.etunrà do anr'ea pnio di cà5â.1â (rd+; PJb'(i r. iruí'.tn' d0 Làv'àr nà
M.n6-r!cÍ0/Ct. (ontÍàtod.noparsenr9l4t'-6,;.r071/MTUnla,tlxÀ,
.Blêb:trcD..n o Un::ô iêJcrô, po nrêÍ,nêd o d. M'n,IÉr ô d. Lrlrn1D,,rÍêr..ràc! D.i
ij.nÀa trorôm'.à tederr,. L ( l rre!rÊr.edor Áfn,prÉ:i 5u1L ,:h' B?qrLrDÀ h\.,:à.1ônà
ryDp.rri no íà1Õi .( At 2I.1.092,r3 (i!renú-. nú;tc zc ,i i.
c ót.:. 3ru) de ..âÍôín dad. ..^r ô Átô da i!rrã. rt.{i.i: a.i 1rt.r l.rÍ!i.u.,
Âdlritro J D fr.it!,-. t:iio r,r ícn* dr lcin'14.1.11/20?l I in(!.. íní.rd" r1.1tr.Íl.l

í)r'1rnàd.,r í,A 0.\rrçf (lr r.,,e!r,à Mú,1r nrr dê í Lirr,r I rt.,, L!âdÊ (r' 1

!d{i te &rrcíê..i pnb'tri it 2414 A6 )ô41

^ 
r,'c( ru.r tlnrn, rrrí,crÍi(ç ntrà à d t$*ínr

,lô, it.r.gãdôr r Ec'ra dê aóe.ô'r!..ô F!r'.a ti! io2406.2{.r.2, roc M.n.Í Pr.cD
( ohrl, rlísLnrdr i Coii!.rà9ão do càp(f,â .íx..àlnãdr pI r cÍ.cüçào d.s ovi!o. d,
1r Erapr ric s1r.m, de Eisoraflent. 5ri rrÍ,o d. !n.ipo de rirrar CL, qL€ 5e
.rà[rra iÍ r'giíy,]nLr ô. i.r ).1 .J0 rllr. Ú 20râ. o É.h rltrÍi il6oonivr 1ô! sLtor
:w$/bLr.orp.r\!1tb'.! e;+wrQF.vbÍ a r.(i dà drrr dr p,bl.rção de.Le Âvú.

. rà.]dê âululqi.c Rov br

LàvrI ir r"lMgrircjr 
' 

t
ÍiÁ,!a sci Golrr\ D! rolrnÜÁ

Onl.nr*/, d. ooyAr! dd !
Cr tur; c iÂuiklirl.r rtr.:.,

pR.tF TURA t\lutJtc paL DI MARTTNópoLt

LÍr!çubr aE, 2 dc tllha de lC24
iÂY5ON nrcTÂ A;ÍVtDO lvltSQLlll^

ÂEert! do cônràrrç:o

PREf EITIJRA MUNlCIPAL DT JAGUARETAI']A

avrso DE r.rcrTÂçÃo
pREGÀo ELtTnôNtco Nr pE-ooa/20r4-sÁ5

pnEcÁo EL[TiôN]co N, B or' oo1/zot4 sRp
No t\tÍato <lc rol, *ro do Prcçor, Dub .ãd. no DOU o'n C2/0rl?C2r, s.çiL 0r

Dálr 139 o,íIe 5e i. lir idàn. 12 íeí:j. ou er)r. 7F. )\/L/2A1ê i :3/t)i,12O25 :-. r t
vàj,d.dé l: me5e5. o! fii, ie 0l/0//202d . 0l/0//)015 rls

l':(Ímàçnr5.à 5Pde dà ?fêíé rrrà,
B. ro, :r,, Cr1r.r, tlàÍ1.ior.,rat .c h.íJr o (e 0S iD,ri r) olh

PREIJÊITURÂ N,4L]Í{ICIPAL DÊ I!4OIIADA NOVA

lasr àa'làoa at, 2 dr úlhó d. 21124

M XAEL P,C'OR GIJIS DE OLIVI RA

PREFEITURA MUNICIPÂI DE JAGUARIBE

Ávrso DE LlcrÍÀçÃo
Pfl ÉcÀo nr 23.05.0412024

o{a) Fufdo iyl!íi.4» dp EiucôÇáo, alrivós dolã) yr!lua) Ptuso.tut,r), tôín,
írúh co ou. rêàlrâ,á à! 09 Lro, {o dia 16 de ju ho de ?02.1, no eôdarcço eletrôn,.o
hnpr //comp.r5 nr2arc.nolo8a com.bír', PícCijó 

^e 
25 (6rx/102,1 Obj.lo. i tutr çãô iÉ

ríoj d'rlii..(.orrrreréniíÍer de lin€ri Do(trglprà É maleojt.à ac{'ràd.§ a âtênder
à rÉ.ê!!irrdê! dô! 3iur.r ê pÍ.rê5!ô.Ê. coi,etreDr.s Coi.n.5 In,crÉ. irc, Ína,5
lFuidimtnlj rf i)LrÍ,n,,á,lnàiroD,í.cn..n.r.ljlae,(óàr.àrc.li.druâ,.{àlc.
r rnô dô ft'hrpD rlE lôBrô,ihr cl

O ,rl'lil . seu: .rnrrô, Fodc'ir r, ôbrdor ôj .rd.rc(oe rúÍôntrô\
hn 1/..arprâr hrírr,:..1,r (.n, h.l .ó r!r d" )Í+ÊrúíJ rvün. pi ic lrgrJ.bc
rfrul:/,)rEr] rr c. (ovb,l(tic]o rhp) ( i. Êô(à, <lt r.tr.àô dô TaEaE
llrpl/r-oi.r,r..r.r?nvr'/l'.!"(o!sl) ,rÍ.rhr(ap5.r r. iSAi 191,/:ítrl r r. F
mJ r i.r:i.a!rtrrt .i,,.e r. s.. ry.

ÂvsD do Con.úíôr.r Prib c.i iúô,lr.làdr car.L,rodri iiersnir. N? ,l 'larl.loris[NliRÁ. ob]ero' C.nrárâçào dc o'rÍis c rcÍviçoj di, cne.nhtrí,, .i i r cre.rlr,
pa!'mc^lr!óo arrált.a.n\.oi.rato bctun^ôrô un.àdó i qur.rú iC3Lili r.olre.ü n
jnr uiçàô dÀ ê«ácJ dô PeÍomerí. lí,sJdo d. r,ioÍali nov!, l€ (ao(r\Jh,iiod" nr
5e(relríô de InÍrestÍutu'à, (onorEe, Jpíso,nrçáo, Jcr dc 5 tú:.5., .r{u(rôí ro..'.oi.
prcjÊias,.úinnrârv.r, ârmcrr de ci.uo, plaio de cre('rio da rbíJ, lirr.,nnrçar.
nlrn,ihs! do ô/çinre.t., (.onoerúma íi5tro I nrn.€iro, conp(5 !iô .ie B (, i, , o rp.!çiiD d?

ê.tôr o loroSriít. e !nD(Xio de rê5pon!õb l.iÀde la.n(.r Ar{ i..mi
de l6pui,r Âhdít. ê iÉrnidô

o Â€êrtê aê r.trríir.ri;o da Ê11 !r., edlrê;:,,,4{
Ito..(ár C.me(ê6 dr, +i , i(à od::7.07.2C2,ii51â !( h.,rl ihú.á,. nê &ii ,r O ldtà
.rêur.n.yo.r{aííi.d,!,r.,:!,srtrrr13.1.'rt.rtr.',r,i,/r,r.omp,às.Ji:,rno'rí'tinl..1.i!.r
,\.ênô ldê,xili.idô r. ,ni r.fric Ê:b(o. ur+r-,(e ia,r)r' r

PREFEIÍI]RA MUi\JiCIPAL DE ]AGUARUANÀ ^ 
Prcrq,rL.o À.1!rofrl c. l\,1o..\,]o. tsLr.rc d. CLÍj, rt i!i. : s....rJ i

dc Sàüdê, ro,r: do! ,nrr..ra.dor
(hàmada Pubn1. ti'24,440O112024 p.rra o C.edcn.!âncnrr.,c p-Éíji\ Írii1.1ur:.,r.,i
p.rà .oní,rà\ m.C.i: 6pü..r /rdà. Drr, ,l(indcr rj d.nindrs /lr \fl,.td.r I'r
sàúd-- do rvllnrÍrio dÊ u.ràúlô c(.

O :dlr.r e 
^mrn! 

,Jod.:áo É, o'ôr o1 n(/j r.4er.c.r I etraô.o1
''',\/tro!,.. c:,", .rrn /.^'. '.ei..: ÍrJ.l.Ír.i .'+.r.
do.uí.nÍ3(óc: õ pà{..c O3 d= irrh..ic l02r Jó.r1:. 'i( r
d'J 13 J. ru àô 3. 20ra :..i,,íi'.r 14 i k:Ct\:rÁ:;r:\Ía
ntu.n,açõ.Í ô, . rd41,çD Áv pr.i,.'i. iJ íuido 9c"( c, N 3l'r. (:.jrr.

Âvrso oE LrcrÍÀçÀo
cor{coiRÉ cra ErínôNr(a rJ, cE-oo4l1014-sErÀrRÀ

MofriJ N4vr.al 2 dc rrh! d. ra2r
Á!t Âno Lti,5 L uÀ G eÀi)

PRtFEII URA MUNI(lPAl Ot MORAÚiCJ

Âyrso D[ CHÂMÀDÂ púBlrca N' 1606.001/2014

r,ro rúr..aL, 2 Llc rlrho ar rt 7i
FftÁN( sao aaklos ÀkÁrjri:r PlLo oc

avr50 0E ÀorÂMrNÍo
PR€GÀO EIEÍRôNICO NI 9OOO13.2O24,PERP

a tqurl)(r dc À.o. dâ P'cra 1!.r.lc lagurrúrtrá C.,rôrúà!r1bl.ô,q((àiire(urtr
.lô prôct$. do P,cÊão torónro n! gC,rOlA 202. PtBP, (crdo (omô ôbje@ o RrBI.ô dr
Píeç.r pi,ã.qu r(õÉr fut!'ã\ óê nàteÍ.álpennlnede paÍr..mporÊo..!n* !,ç5: d.j
nn{u,çoes e repi4çõ€5 dà pJÍà dê tdlcatãó dó Munt,Il'ô de l.su.ruanr ct,(ond.lã

í1. aburturâ ànrtrkÍreitp hàí.àdà naÍà o d'a 0a .te l! hô, ílrvid. r àtiüm$ àrtpJrçiFs (rup
niiio,et o tLrmo dc nldr ( i ra$úr 1r $ rÍro pà/r o d r lti d.: rurho i5 14Íroh

rrCu! ui.i CÊ, : dÊ lu hô dê 2024.
rotr|Hso|l DloPf R^ 0Á sfvrl

Predorro

\?



DrÁRro oFrcrAL Do EsrADo lsÉRlE3 I ANoxvlN'I23 lFoRTALEZA,03 DEJULHo DE2024

cujo obj€to: Resisrro de preços visândo futuns e evcnruais aqüisiçô€s de fârdamenlos parâ aiender as diveÍsns secrctariâs do nrtôtlólüttullçf 
Odisponivcl no €ndcreço eletrônico acira. P€trus BaÍbosa d€ Lima.

..,.--/5Qú,
esr roo uo cuú - pREFEITURÁ MUNtctpAL Df, RLDENçÀo - Àvtso - pREcÀo ELf,'rRôNtco N" 0r0ir024. A t n'ro.in;rn- iõ:-
locâliada nâ Ruâ Dom Pedro ll. N"30, Cenrro de Rcdençáo/CE. roma públrco aos rnreressâdos o €dirâl de PRECÀO ELE'tRÔNICO N" 010/2024 cujo
objcro r, REG|STRo DE PREÇO PARA AQUTSTÇÀO DE MATERTÀL CRÁFICO DIvERSOS, PÀRA-SUPRTR ÀS )l ECESSIDÁ DES
oÕs orvrnsos srnvÍÇos vINCULADos 

^ 
sEcRETARI.\ DE sAúDE Do MUNrcíplo DE nr»ençÀoct ac acordo com âs espccificações

Prefehura Municipâl de lcó - Aviso de Liciração PÍegào Eletônico N'. 0]/2024-PERP. O Pregoeiro loma público pÀÍâ coúecimento dos inreressâdos qLre n

parir do d ia 0l /07/2024 às 08 h (honáÍio de BÍasi lia ). ar ravés do sire: wwN. b llcompÍâs.oÍg. br - "Acesso ldenr i ficado uo liDI especifico , cm sessáo pública
poí mcro dc cornunicaçào via intcrnct, iniciaú os proccdimcnros dc rcccbiNcnto das proposras dc pÍcços, cnccrrândo no dia I8107,'2024 às 08h (horário dc

Brasiliô) o proc€dimenro d€ íecebrmenro de pÍoposlãs. A paíir das 08:0lh (hoÍário de Brâsilrâ) do diâ l8/0712024 dará início â abeÍrura das pÍoposras, e,

em seguidâ, â pârtir das 09h iniciará a fônnalizâçâo de làÍc€s e documentos de habilitaçio da hcilaçâo nrôdâlidâdc Prcgào El€lrônico N" 0l/2024-PERP.

conlidas em seus anexos, em Íetificâção âo aviso ân1erior, con] ârualização das daras dâ sessào, que se Íealizafii no diâ l8 de JULHo dc 2024, às l0t00hs
Rêferido Edrrâl pod€Íi ser adquiÍido no ponâl do TCECE a paÍir desta public!çno, uo horário de olir00h às t6:ooh ou poÍ meio do áplicnrrvo 'BBMNET
Licirações . consranre da págrna eleúónrca do BBMNET - Licirações Públicirs, no endÉrcço \!r]y.hh!!!§!iqúêr9ç$a!Lbr. Redençào/CE. I I dc JUNHO
dc 2024. 

^LEXANDRE 
DA COSTA ROQUE - Agcntc dc Conrrataçào

EsrADo Do cEAú - pRETEITURA NtuNrcrpAl DE sÀo JoÀo Do JACUARTBE - Avlso DE LlctrAÇÂo - pRECÀo ELETRóNrco
N' 02.07.01-2024 - A SECRETÂRIA DE ADMINISTRACAO E FINANCÀS, atÍavós do- scu PÍcgocrro, tomâ nüblico quc ÍcalizaÍá às 09i00. do dia
Itl de iulho de 2024, no endereÇo eleríônico hxpsr//comprâs.m2arscnolo8iâ.com.b./, PRECÀo ELETRÔNICo N" 02,07.01-2024 ODjcrú: Àquisiçào
de f,quipâmentos Comuns, Móveis, Eletrodomósticos/Elctrônicos,líÍormáticâ, RcÍrigcrâçÀo e Suprimcntos de lÍlbrmáticâ pâír Atendtr âs
Necessidades dâ Sccretâria de AdminislrsçÃo e FiÍlnçâs do Município de São João do Jâgurribe. O edilal c seus â,rcxos. poderio ser ob'idos r)os

hnpsi//www.sov.bÍ/pncp/pL-br. Informações pelo e-mail: lici'ac o@saojoaodojasuarit c ce.sov.br ou no endereço: Ruà Cône-qo Clin,ério Châvcs, 307 -
Cenlro - Sio Jôào do Jaguaribe-CE. Sâo Joâo do Jâgnaíbe/CE, 0l de lulho de 2024. JOSE CARLOS CIIAVES MONTEI RO - PREGOEIIIO.

Esr^Do Do cE^RÁ - pREFEITURA MUNÍctpAL DE tBÁRETÁMÍ\ - SECRETARtA DE EDUCÁÇÃo Do MUNtcÍpro DE TBARF,T^r\íA
-AVISO Df, ERRATA. O Agenle de ContrataçÀo da PrefeituÍa Municrpâlde Ibâretâmâ, loflrâ priblico pâm conhecrmcnlo dos inteíess Jos, ERRATA do
ÀDIAMENTO do EDITAL relerente a ConcoÍÍênciâ Elclrônica N'004-2024-SEC, cuJo objeto é f, CONTRA'IAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
pARÂ Exf,cuÇÂo DE AMpLIAÇÀo DA ESCoLA ESTEvÀo DE sousA FREIRE, coNFoRME MApp 2E07, DE REspoNs^BrLrD.rDE DA
SECRETÀRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNTCiPIO DE IAARETAMA/CE. Od§-l!:§r: Tendo em visra a rerificaçiio no cdrral e nncxos.

Leig:lg Pormolivodc força rníior. Maiorcs informaçôcs nâ Scdc (la Comrssio, siluada nnTravcssâ JoàodcAlmcidr.592, Ccnlro,lbarctân)a/CE, no horáÍio
de 08:00h às l4:00h ou pelo sitcs h(lpsJ/licirÂcoes.tc€ ce.8ov.br/ e www bll.org.br e SetoÍ de Licitaçào: licitacao(íribaÍetanra.ce gov br. R,iaelCosla Mârlrns
- Agênre de Cônrrarâçào lbâreranl,cE, 02 de.julho de 2024.

ESTADô Do cEÂRÁ - cÂMARA MUNIctPÀL DE MERUocA - DIICRETo LEctsLATIvo N" 04/2024. "Disp(ic sobre a àprovaçào do pârcceí
pré!io n" 044i 2024, relerenre à apreciaçào da Presúçào de Conrâs de Goverío do Municipio dc Mcruoca, rcferente ao exercicio 2020, cnlilido pelo cgÍéBio
Tíibunal ds Contàs do Eslado do Ceârá . O Prcsidcnt€ dà Cán1ârà Münicipal de Meruocn. Esra.lo do Ceârá. no uso d€ suas atÍibuiç(ics insriru(r'nais,
contormc dcrcrmina o Rcgimcnlo Intcrno da Câm.rra Municipal dc Mcruoca c a Lci Orgânica do Município dc Mcruoca FAZ SÂUER quc a Càrnara
Municipal na I5' Sessào OÍdinária do l" periodo do 4" ano dâ l?" leg,slârura, real,zâdâ no diâ l0 dejrnho de 2024, áprovo0 o párcceÍ prtv;o n" 44,2024
do TCE/CE, emilido nos aulos do processo n" 07060/2021-8. mânifestando-se pela DESAPROVAÇÀO das conrfls do Prefeilo do Municipio de l\4cruocâ.
relêrenle ao exercícro dê 2020. e o Presidcnie dâ Cân)aÍâ pronrulSa o seSuitÍe DecÍelo Letrslativo Art. l'- Fica apÍovâdo o pâÍeceÍ pÍóvro n" 44 2024.
cmitnlo p(lo Egrógio Tribunal dc Contas do Estado do Ccaná. no proccsso n'07060/2021-8, tclo quc csra casa lcgisl0livajulga DESAPROVADAS as conras
pícsradas pelo PÍêfeiro MunrciÍral Frâncisco Anronio Fonieles, coír€spondenres ao êxercícto de 202{). 

^rl. 
2" - Eíe Dêcrclo cnt.â êm vigor nâ data dr sua

publicâçào. Meruoca/CE, 25 de innho de 2024. FRANCISCO RUBENS ÀBREU DE SOUZÀ - Presrdente.

.â
l.SC

ESTADO DO CEÁRA - PREFEITURA MUNICIPAL DE.IUAZEIRO Do NORTE - AYiso dc Licitâção - Presáo no 2024.07.01.2. O PrcsociÍo
O6ciâl do Municipio dê JuÂzeiro do Norte, Eíado do Ceará, no uso de suas atribuiçôes legais, toir público, para conhccirnenm dos intcressados, quc
eslará realizando, por meio da plâtâformâ clelrônic www.bttcomnrâs.com, por intemrédio dâ Bolsâ de Licrtâçôes do Bmsil (BLL), cerl.uüe licitirório. nt)
nrodalidade Prc8âo tr" 2024 07.01.2, do ripo elerrônico. cujo objero é 0 conlÍataçâo de scNiços a serem pÍestados nn adminisrÍâçào. prúparo e disribuiçào
d€ rcfeições (almoço) junro ao EquipaÍncnto d€ Segurânça Alimênlar ê Nutricional do Rcíauranre Popular de Juazeiro do NoíoCE. por rnrertt]ódrc de
sua Sccrclariâ Municipal dc Dcscnvolvimcnto Social c Trabâlho, conformc cspcciâcaçõcs apÍcscnladas junto ao Edital Convocatório c scos ancxos. corn
abeíurã marcada pam o dia I8 d€julho de:024, â pâíir dâs 09r00 hoíâs. O início dê âcolhimenro das proposras comercia,s ocorrerá a pâl1ir do dia 04 d€
jtrnho de 2024, às 09 00 horâs. Mais informaçàes no Selor de Licilações, sito na Rua lntcrv€nlor Frâncisco EÍivano Cruz, n" 120, Cenrro - CEP: 61.010-015
-Jü.rzeiro do None CE, lel€fone | (Et )l 199-0163. o honirio i.le 08.00 ás I 4 r00 horas ou ainda pelo c -mail: cpl(4juazeiro.cc goy br. J urzeiro .lo Noí€/C E.
0l d€ julho de 2024. PedÍo Henrique Cândido de Lira - Presoeiro oficial do Município.

Lsrâdo d. Ceará PreÍeirum Munrcrnitl de Q'trxIdá. DecliÍo Íerogrdo o nntrcsso dearr,l,, rlo rcÍ rncongrnJdonoFdrrâIJePRLCÀ(,FLLIRa,),JiCu
n' 07 002/102,í-PERP quc lcn) por objcto o RegistÍo dc preço p0lã turura c Évcntual aquisiçào dc n)arêíiais de construçào. clérr;cos, hidÍiulicos. bo rb s

mâIulcnçào dc viâs (pavimcnlâçõcs. csgolos, galcÍiirs, asfalto, ctc.), praças, pródios c cspaços públicos no município dc Quixâdá, cxccuradrs pclas cquipcs
da Secrclaria d€ Desenlolvim€nlo Urbano, Meio Ambicnre e Serviços Públicos, de respolsâbilidxdü ,]i 

'ncsmJ. 
io passo quc rcrnútú o r\urro de prblicãçno

do Íefcrido lermo. para fins dc publicidâdc e e6cácia dos atos, conforme as rnzões faíamcnlc arrazo:rrlrs âo Terno de RE\'()G^ÇA(, (onslanre aor irtos

Arnbientc e Ser!iço Público.

EsrADo Do cf,aRÁ - pRf,Ff,rruRA MUNtclpAL DE MoRAúJo -Avlso DE cHAMATlltrN1o púBLrco - cHAMÂDA pú BLrcA
N'2606,00U2024- A Prefeiura Munrcipalde Moraújo, Estado do Ceará, aÍr0vés da Secrctariade Saúdc, toma público, parâconhccime o dos irtcressados,
quc c§lá instaurando Chanrada Pública N'2606.001/2024 parâ o Credenciâmênto de pcssors fislcrs4urldicrs para consültrs médicrs especlrllzadas
parr atendcr âs dcrnânda
httDsi/'nromuio.ce.sov.br -

s dr Secrelsri! d€ Sâúdc do Município de MorÀúio - CE. O Ediral c Aneios podcÍào ser obridos nos Endereços Elcliinicos:
hrosr/nrunicrnios-licitacoes.lce.ce.Eov.bÍ € pâssará a receber as documcntflções a pâríir d€ 03 de Julho dc 2024 do prâzo

iricirldopresenleproc€sso!téodial8deJulhodc2024,oÍequcrinretrtocdocumentosnccessáriosaoCREDENCIAMENTO.l lbnn çõcs ro er)daÍcço:
Av. Prcltito Rairnundo Bcnicio, N" 535, Ccnlro. NIorÀújo-CE, 0l dê Julho dc 2024. Frrncisco C!rlos Araúlo Belchior - Ordenldor d. Despe§ls da
Secr€tãrlâ de Sâúde.

Esr^qo Do cEARÁ - pRf,FErruRA MUNrcrpAL DE NovA oLrNDÀ/ctr - ExrRATo Dô TERMo DE ADJUDTcAçrÃo E r roMoI-oc^ÇÃo
PREGÀo ELETRÔNICo: 2024.06.03.01-PE. OBJFTo: Aquisiçào de fârda-nurros paro os 0lunos dâ Ícdc de ensino pública muriicipal dc NovA ol.lND^/
CE. ADJUDICADO PARA: INDUSTRIA E COIúERCIO DE CONFECÇÁO ESÍlLO VICIOSO EIRELI. CNI,J: 15.234.948/0001-89, vcncÊdoÍr Jo lote
único, com urn valor global dc R$ 102.400,00 (CENTO E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). DATA DE 

^DJUDIC'AÇÃO 
E HOMOLOCAÇÀO:

27 DE JUNHO DE 2024. HOMOLOGADO POR: FÍancisca Márcia Teixeira Alcncar - OrdÊnadorã dc despesâ dâ Secr€taria de Educaçào Básica Frâícisca
Márciâ Teixeira Âlêncár - Ordenadora de despesa da S€creraria de Educaçào Básicâ
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ESTADo Do CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciracão - PregiiLr n'2024.07.01.2. C) Pregociro Oficial do

Murricípio de Juazeirrr do Norte, EstaJo,-l<> Ceará, no uso rle suas

arribuiçcies legais, rorna público, para conhecirnento dos interessados,

que estârá realizanclo, por meio da p[atafornra eletrônica

www.bllconT pras.com, por internrédt) dn Bolsa cle Liciracr-res do Brasil

(BLL), cerrame licitarório, Íia morlalidÂde Pregão n'2024.07.01.2,

do ripo eletrônico, cr.rjo objcto é â contrâtaçào cle servicos l serem

prestâdos nâ adminisrracão, preparo e distribuição de reíeiçires

(llrnoçcr) jurrr«r âo Equipamento de Segurarrça Alinrentar e

V Nurricional do Resraurante Popular de Juazeiro <Jo Norre/CE, por

irrrermérlio de stta Secreraria Mtttricipal de Desenvolvinrelto Social e

Trabalho, conforme especiíicacôes âpÍescncndÀs juutcr lo Edital

Convoclrtótio e scus irrTexos, ccrnt abertura n'rarcÀdâ p:lrâ o Llit 18 de

jLrlho de 2024, a partir d.rs 09r00 horas. O inicio dc acollT irnenro das

propostas conrcrcrais ocorrerá a parrir r,lo clra 04 cle;unho clc 2024,

às 09,00 horas. Mais informaçóes no Setor de Liciraçóes, siro na Rua

Inrervenror Frrncisco Erivano Cruz, n" 120, Centro .CEP, 61.010-

015 .Juazeiro clo Norre - CE, reletirne, (88)3199-0363, no horiirio

de 08,00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-rnail, cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Jrrezeiro do Norre/CE,01 de julho de 2024. Pedro Henrique Cândido

Je Lrr. - Prcg,,cir., Ofrcrul J,' MLrrrreipi,,.

EXTRÂTO DO CONTRATO

Extrato do Contrâro r)o 2024.06.28-0001 referenre ao Processo

Adnrinrstrarivo de lnexigibihdade de Liciraçâo N" 2024.06.21.1.

Plrres, O Município de.lr.razeiro do Norre/CE, por meio da Secreraria

MtttricLpal rle f)esenvolvinrento Social e Trabnlho e a Pessoa Fisica

MARIA DE FÁTIMA DE ARÁÚJO SOUSA. Objeto: LocIcão cle

imóvel destinado flo funcionÂmento do Cencro de ReÍerência

Espccializaclo para RrpuJacáo em Situaçâo tle Rua - Cerrrnr POP,

situado à Avenida Dr. Floro, rr' 1027 - JLrvêncio Santana - J uazr:iro do

Norre/CE. VaLrres R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) rnensais,

perfazendo o valor global de R$ '10.000,00 (trintâ mil rcâis). VigêÍiciâ,

l2 (cloze) nreses. Sigr, arririrsr Josirrci«1e Pererra cle Sousl Linra e Maria

rle Fátrnra tle Arairjo Sor.rsa.

llrtra«r .lc C:()ntr,rti, N" 1024.ü(,..1S.i-100.1. I-)i"t)rrrs,i lisr.,t N'
10.14.06.1 ).2. Ihrre": Lr ltturiiif.io Je JLrr:t iro Jo Ní,r Ic:'(.1h, lrn ir\ is

Ja(cr) Sccrcrllir lvÍrrnjcip,rl Jc ]r,11:ir, ,\Lrrbicntc c Scr licLrs J\lhlic, 'r t ir

tmpresrr.l LI\4A i )E. ALBNCAR. ()t.je r,,, (lonrlrr tlr'rio Jc:icrtiços l
sercrl [)rcstil(l{)s na loiirc:io Jc,:quiparrrtrrt,'.1.r ripo rcrviLlrrr-.

.le:rin.rtlo a trrili;er;.rr, para glr.,rJ,r rl,..r,.ltr,",,..l,rckuls- r'orr,

h,rsp.,ia,;cnr r r'tur'.ur r, il.rss(, r(,m,,t. (lisp\ 'nir,tl ,r rrsrrrilr,,s, r'isarrJtr

atcrrJ.r a. n.c,,s,iLlaJ§s \lx ,qc(r'ctrrir !1onr. ilrLlJ. \le io Ârrl,icrrr< c

Servicos Prrblir:,_,s Lle lur:err,r i., \,rrt,t(lE, .L)rrti)nn. eil,(aiir( n(-i,l.s

c,]ll.tir\t(." r1âs ,1is[,r"ir;õcs i:<,LrrIrrtrriis. \,.r1,,r T,x,rl <],, (-r'n rr rrrr,' Il$

ll.lilO.00 (on:( nuL(lu;crrr,.is rerris). Vigincirr (irnirurrLal, 2S,'L)6./

202í. Signrtilios: Darr"-r.\h,es lvír,nr"ir o e.Ji,nr trr* l-irnr Alrncrr.

F,X'l'L.\"f( ) Dl-- OONTII.T\T() \, I014.0ô..1§.t.100:

l)ura ,lc A"sin,rrrrru.l,, Oorrrr',r«,, lS Jc ]rrrrhl Jc 20l4

:l§

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazeirodonorte.ce. gov. br/

diariolista.php

Jr.raueiro elo Norte/CE, 0l de julho cle 2024
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"Comunista", volta a afirmar
Javier Milei sobre Lula

O ESTADO F.rLà ezá, ceà,..9.Jiil ouârà.rÚà,3 dê iulho de 2orr

Em sd. hhslcÍa. Jâv ú r,il,ler d.vc s o.ôntÍir coo. er-p.ásidrntc Jâ( Solsoíiro

'.,nr, !-, ,!n,(rtr1r.
, n,|.irlrio..tr.( ri l,,riilL
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A tempestade, quê iá
passou por Carriacou

e Petite Martinique, em

Granada, e Sáo Vicente

e Granadinas, deixou
pelo menos três
óbitos conÍirmados.

I rEÍ?AfIo
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O pÍesidcnte argenliDo está prestes a cmbalcirr pala o Brasil e rr'lo[c1:u
qüc o pctista intcrliriu na campanha cleitorirl (lc scu pâis no âno passarlo
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